
 Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

PREGÃ� O ELETRO� NICO

Nº E-076/2021

ENDEREÇO ELETRO� NICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO UNITÃ% RIO

SISTEMÃ DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE EQUIPÃMENTOS
ODONTOLO% GICOS”.

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO Nº 18.406/2021

INI%CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 17/01/2022
FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 17:30 hs do dia 28/01/2022

ÃBERTURÃ DÃS PROPOSTÃS: 14:15 hs do dia 31/01/2022
INI%CIO DÃ DISPUTÃ: 14:15 hs do dia 31/01/2022

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e www.ts.sp.org.br
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 Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021
Processo Ãdministrativo nº 18.406/2021

TIPO: MENOR PREÇO UNITÃ% RIO
SISTEMÃ DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE EQUIPÃMENTOS ODONTOLO% GICOS”.

Ã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna pu> blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que fara>  realizar licitaçaEo na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
interme>dio do sistema eletroF nico  de contrataçoE es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroF nico
comprasbr.com.br,  com utilizaçaEo  de  recursos  de  tecnologia  da informaçaEo,  denominada  PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual sera>  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposiçoE es deste instrumento, cujo objeto esta>  descrito neste Edital e seus
anexos.

Para atendimento do regime de cota reservada para aquisiçaEo de bens de natureza divisí>veis,
previsto no artigo 48, inciso III, do Estatuto Nacional da ME e EPP, ficam reservados os itens de nº 06,
07, 08 e 11, aK s microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, em cumprimento ao disposto na lei
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redaçaEo dada pela lei complementar nº 147,
de 07 de agosto de 2017.

Ãs propostas deveraEo obedecer aK s especificaçoE es deste instrumento convocato> rio e seus anexos
e seraEo encaminhadas por meio eletroF nico, apo> s o registro dos interessados em participar do certame. 

Ã sessaEo pu> blica de processamento do PregaEo EletroF nico sera>  realizada atrave>s do endereço
eletroF nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaFmbulo deste Edital e sera>  conduzida
pelo pregoeiro com o auxí>lio da equipe de apoio,  designados nos autos do processo em epí>grafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste PregaEo que,  para garantir o princí>pio da eficieFncia,
publicidade  e  transpareFncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaçoE es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitato> rio, seraEo centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaEo ser consultados a qualquer momento atrave>s do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaçaEo deveraEo efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroF nico:
comprasbr.com.br e pelo site:  www.ts.sp.gov.br naEo podendo alegar ignoraFncia dos esclarecimentos
prestados nos campos pro> prios do site.

1 – DO OBJETO
1.1 –  Ã presente licitaçaEo visa aK  escolha da melhor PROPOSTÃ COMERCIÃL para  o  REGISTRO DE
PREÇOS PARA A “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, conforme descrito no Edital
e seus Ãnexos.

1.2 – Todos os itens do objeto deveraEo atender a legislaçaEo vigente.
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2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – Somente poderaEo participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 – Ãtendam a todas as exigeFncias deste Edital,  inclusive quanto aK  documentaçaEo constante
deste instrumento e seus Ãnexos.

2.1.2 – Tenham objeto social pertinente e compatí>vel com o objeto licitado.

2.2 – NaEo sera>  permitida a participaçaEo de empresas:
2.2.1 – Estrangeiras que naEo funcionem no Paí>s; 
2.2.2 – Reunidas sob a forma de conso> rcio, qualquer que seja sua forma de constituiçaEo; 
2.2.3 –  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o Municí>pio  de

TaboaEo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoE es; 
2.2.4 – Impedidas de licitar e contratar com este Municí>pio de TaboaEo da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 – Declaradas inidoF neas pelo Poder Pu> blico e naEo reabilitadas;
2.2.7 – Sob processo de faleFncia, concurso de credores, dissoluçaEo ou liquidaçaEo.

3 – CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 – Para participaçaEo na licitaçaEo, os interessados deveraEo credenciar-se junto ao sistema eletroF nico,
para entaEo cadastrar sua proposta ate>  o hora> rio fixado no preaFmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroF nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 –  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.

3.3 – Além da inscrição e credenciamento de que trata o item anterior, deverá ser inserido no
sistema:

3.3.1  –  Proposta  comercial  não  identificada com  todas  as  especificações  do  objeto  da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.3.2 – Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.3.3 – Documentação exigida no caderno licitatório (em PDF).

3.4 – O provedor do sistema eletroF nico podera>  cobrar pelos custos pela utilizaçaEo dos recursos de
tecnologia da informaçaEo nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.5 – Ã Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ale>m da apresentaçaEo da declaraçaEo constante
do Edital para fins de habilitaçaEo, devera> , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, informar sua condiçaEo,  assim como no campo pro> prio da Proposta  Comercial
descritivo  do  objeto,  consoante  com  o  Edital,  para  fazer  valer  o  direito  de  Beneficio  da  Lei
Complementar 123/2006.

4 – INFORMAÇÕES
4.1 – Ãs informaçoE es administrativas e impugnaçoE es ao edital deveraEo ser feitas por escrito atrave>s do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aK s decisoE es tomadas no certame.

4.1.1 –  NaEo seraEo recebidos pedidos de informaçoE es ou impugnaçoE es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;

4.1.2 –  Toda  e  qualquer  movimentaçaEo  deste  processo  deve  ser  feita  atrave>s  do  chat  da
comprasbr.com.br.
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5 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 –  Decaira>  do  direito  de  impugnar  os  termos  do Edital  desta  LicitaçaEo  perante  a  Prefeitura  o
licitante que naEo o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessaEo pu> blica para
abertura dos envelopes de habilitaçaEo conforme reza o Ãrt. 41, para> grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 –  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitato> rio  deveraEo  ser  enviados  ao
pregoeiro,  até três dias úteis anteriores aK  data fixada para abertura da sessaEo pu> blica atrave>s do
chat do comprasbr.com.br.  As respostas do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão
disponibilizadas no mesmo chat. Após a abertura do Pregão toda e qualquer comunicação será
feita através do chat do comprasbr.com.br por determinação legal.

5.3 – Caso isto naEo ocorra,  pressupoE e-se que os elementos fornecidos saEo suficientemente claros e
precisos, naEo cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaçaEo para participaçaEo no
presente certame.

5.4 – Cabera>  ao Pregoeiro, auxiliado pela a> rea te>cnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaçaEo(oE es)
antes da abertura do certame.

5.5 – Quando o acolhimento da impugnaçaEo implicar alteraçaEo do edital capaz de afetar a formulaçaEo
das propostas, sera>  designada nova data para a realizaçaEo do certame.

5.6 – Ã impugnaçaEo feita tempestivamente pela licitante naEo a impedira>  de participar do PregaEo.

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 – Ãs pessoas jurí>dicas ou firmas individuais interessadas deveraEo cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaçoE es no sistema de compras.

6.2 – Ã participaçaEo do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaçaEo e atendimento aK s exigeFncias
de habilitaçaEo previstas no Edital.

6.3 – O acesso do operador ao pregaEo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente  se  dara>  mediante  pre>via  definiçaEo  de  senha
privativa.

6.4 – Ã chave de identificaçaEo e a senha dos operadores poderaEo ser utilizadas em qualquer PREGÃ� O
ELETRO� NICO, salvo quando canceladas por solicitaçaEo do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 – E%  de exclusiva responsabilidade do usua> rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaEo  efetuada diretamente  ou por  seu representante,  naEo  cabendo  aK  plataforma  eletroF nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6 – O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroF nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaEo de capacidade te>cnica para realizaçaEo das
transaçoE es inerentes ao PREGÃ� O ELETRO� NICO;

6.7 –  Ã  participaçaEo  no  PREGÃ� O  ELETRO� NICO se  dara>  por  meio da digitaçaEo  da  senha pessoal  e
intransferí>vel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregaEo,
exclusivamente por meio do sistema eletroF nico, observados data e hora> rio limite estabelecidos.
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6.8 – Cabera>  aK  licitante acompanhar as operaçoE es no sistema eletroF nico durante a sessaEo pu> blica do
pregaEo, ficando responsa>vel pelo oF nus decorrente da perda de nego> cios diante da inobservaFncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaEo do seu representante.

6.9 – Qualquer du> vida em relaçaEo ao acesso no sistema operacional, podera>  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroF nico.

6.10 – Ã partir do hora> rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, tera>  iní>cio aK  sessaEo pu> blica do PREGÃ� O ELETRO� NICO, com a divulgaçaEo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 –  Ãberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deveraEo  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessaEo de lances. Ã cada lance ofertado o participante sera>  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo hora> rio de registro e valor;

6.12 – Ã licitante podera>  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu u> ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance va> lido para o item/lote;

6.13 – NaEo seraEo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 – Fica a crite>rio do pregoeiro a autorizaçaEo da correçaEo de lances com valores digitados errados
ou situaçaEo semelhante,  mesmo que antes do iní>cio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 – Durante o transcurso da sessaEo pu> blica os participantes seraEo informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 –  No  caso  de  desconexaEo  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO, o sistema eletroF nico podera>  permanecer acessí>vel aos licitantes para a recepçaEo dos
lances,  retornando  o Pregoeiro,  quando possí>vel,  sua atuaçaEo  no  certame,  sem prejuí>zos  dos atos
realizados; 

6.17 –  Quando  a  desconexaEo  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessaEo  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO  sera>  suspensa  e  tera>  reiní>cio  somente  apo> s  comunicaçaEo  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atrave>s de mensagem eletroF nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessaEo;

6.18 – Ã etapa de lances da sessaEo pu> blica sera>  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroF nico, apo> s o que transcorrera>  perí>odo de tempo extra. O perí>odo de
tempo extra, ocorrera>  em um intervalo que podera>  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletroF nico, findo o qual sera>  automaticamente encerrada a
recepçaEo  de  lances,  naEo  podendo,  em  hipo> tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoF mico); 

6.19 – Devido aK  imprevisaEo de tempo extra, as Empresas participantes deveraEo estimar o seu valor
mí>nimo de lance a ser ofertado, evitando assim, ca> lculos de u> ltima hora, que podera>  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo ha>bil; 
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6.20 –  Facultativamente,  o  Pregoeiro  podera> ,  antes de anunciar o vencedor,  solicitar pelo sistema
eletroF nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçaEo;

6.21 –  O  sistema  informara>  a  proposta  de  MENOR  PREÇO  UNITÃ% RIO  imediatamente  apo> s  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,  apo> s  negociaçaEo e decisaEo pelo pregoeiro
acerca da aceitaçaEo do lance de menor valor;

6.22 –  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  deveraEo  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  co> pia  autenticada  por  carto> rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessaEo pu> blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deveraEo ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ 
PREGÃ� O ELETRO� NICO Nº E-076/2021
PRÃÇÃ MIGUEL ORTEGÃ, 286, 2º ÃNDÃR, PQ ÃSSUNÇÃ� O, TÃBOÃ� O SERRÃ/SP
CEP 06754-910
LICITÃNTE:
RÃZÃ� O SOCIÃL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÃ% VEL PÃRÃ CONTÃTO:

6.23 – O naEo cumprimento do disposto no item anterior acarretara>  a desclassificaçaEo da proposta. 

6.24 – Ãpo> s a confereFncia dos documentos enviados, se estiverem de acordo com as exigeFncias do
edital,  sera>  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaçaEo  de  intençaEo  de
interposiçaEo de recurso.

6.25 – Ã sessaEo pu> blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaçaEo/habilitaçaEo ate>  o
recebimento da documentaçaEo original dentro das condiçoE es dispostas no item 6.22. 

6.26 – Sera>  informado no Chat o hora> rio e a data exata em que seraEo retomados os trabalhos;

6.27 – O naEo envio dos documentos de habilitaçaEo dentro do prazo acima estabelecido, acarretara>  nas
aplicaçoE es  das  sançoE es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 – Se a proposta ou o lance de menor valor naEo for aceita> vel ou se a licitante naEo atender aK s
exigeFncias habilitato> rias, o Pregoeiro examinara>  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçaEo da participante, na ordem de classificaçaEo, e assim sucessivamente, ate>
a apuraçaEo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambe>m nessa etapa o Pregoeiro podera>
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;

6.29 –  Caso  naEo  sejam  apresentados  lances,  sera>  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO UNITÃ% RIO e valor estimado para a contrataçaEo;

6.30  –  Constatando  o  atendimento  das  exigeFncias  fixadas  no  Edital,  o  objeto  sera>  adjudicado  aK
Licitante com proposta ou lance de MENOR PREÇO UNITÃ% RIO;
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6.31 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicara>  os crite>rios para o desempate em favor da ME/EPP. Ãpo> s o desempate, podera>  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela naEo atinja o valor de refereFncia definido pela
administraçaEo pu> blica.

7 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletroF nico pressupoE e o pleno conhecimento e
atendimento aK s exigeFncias de habilitaçaEo previstas no Edital. Ã Licitante sera>  responsa>vel por todas as
transaçoE es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletroF nico,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 –  Na  Proposta  Comercial  devera> ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  pro> prio  as
especificaçoE es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa e>
ME/EPP.  Ã  naEo  inserçaEo  de  arquivos  ou informaçoE es  contendo as especificaçoE es  e  as  marcas dos
produtos neste campo quando solicitado, implicara>  na desclassificaçaEo da Empresa, face aK  auseFncia de
informaçaEo suficiente para classificaçaEo da proposta;

7.2 – O objeto devera>  estar totalmente dentro das especificaçoE es contidas no Edital;

7.3 – Ã validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessaEo pu> blica
do PregaEo;

7.4 – Na hipo> tese do licitante ser ME/EPP sera>  necessa> rio a informaçaEo desse regime fiscal no campo
pro> prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaçaEo  naEo  utilizar  dos
benefí>cios  do  direito  de  prefereFncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 –  Qualquer elemento que possa identificar a Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 – PROPOSTA ESCRITA
8.1 – Ã Empresa vencedora devera>  enviar a documentaçaEo referente aK  habilitaçaEo e demais anexos,
juntamente com a Proposta de Preços escrita (anexo I), contendo os valores oferecidos apo> s a etapa
de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a u> ltima assinada pelo Representante Legal
da Empresa ou com certificaçaEo digital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo RazaEo Social,
CNPJ, InscriçaEo Estadual, endereço completo, nu> mero de telefone, e-mail e fax, no prazo estipulado no
item 6.22, deste Edital;

8.2 – Ã proposta escrita (ÃNEXO I), devera>  conter:
a) Os preços propostos nos quais deveraEo estar inclusos, ale>m do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaçaEo,  tais  como  tributos,  encargos
trabalhistas e previdencia> rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraçaEo seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias , contados da abertura
das propostas virtuais;

c) EspecificaçaEo completa do produto oferecido com informaçoE es te>cnicas que possibilitem a sua
completa avaliaçaEo, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;
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8.3 –  Ãtendidos  todos  os  requisitos,  sera> (aEo)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÃ% RIO.

8.4 –  No  caso  de  licitaçaEo  em  que  a  legislaçaEo  ou  o  edital  exija  a  apresentaçaEo  de  planilha  de
composiçaEo de preços, esta devera>  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroF nico informado no Chat, com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 – Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaçaEo estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unita> rios finais va> lidos para a contrataçaEo sera>  apurada por esta
Prefeitura, com a aplicaçaEo do percentual LINEÃR que retrate a reduçaEo obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unita> rios ofertados na referida proposta.

8.5 – SeraEo desclassificadas as propostas que:
8.5.1 – NaEo atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 – Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 – Ãpresentar preço manifestamente inexequí>vel;
8.5.4 – Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 – Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unita> rios;
8.5.6 – Estejam incompletas, isto e> , naEo contenham informaçaEo(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaçaEo do produto licitado e da empresa.

8.6 – Ocorrendo discordaFncia entre valores nume>ricos e por extenso, prevaleceraEo estes u> ltimos.

9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 –  Ã  documentaçaEo  a  ser  apresentada para fins de  HABILITAÇÃO,  por co> pias  autenticadas ou
originais, devera>  ser a seguinte:

9.1.1 – Habilitação Jurídica
9.1.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 – Ãto constitutivo e alteraçoE es subsequentes,  ou contrato consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por açoE es, acompanhado de
documentos de eleiçaEo de seus administradores;

9.1.1.3 – InscriçaEo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercí>cio;

9.1.1.4 –  Decreto de autorizaçaEo,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no Paí>s,  e  ato de registro ou autorizaçaEo  para funcionamento expedido pelo o> rgaEo
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 – Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 – Balanço Patrimonial e demonstraçoE es conta>beis do u> ltimo exercí>cio social, ja>  exigí>veis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçaEo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçaEo  por  balancetes  ou  balanços  proviso> rios,  podendo  ser  atualizados  por  í>ndices  oficiais
quando encerrado ha>  mais de 03 (treFs) meses da data de apresentaçaEo da proposta.

9.1.2.1.1 –  Somente  as empresas que ainda naEo completaram seu primeiro exercí>cio fiscal,
poderaEo comprovar sua capacidade econoF mico-financeira atrave>s de balanço de abertura.

9.1.2.2 – Demonstrativo de I%ndices Financeiros, extraí>dos do balanço apresentado, para fins de
ana> lise das condiçoE es financeiras da licitante. Os í>ndices seraEo apresentados em nu> meros inteiros e de
ate>  02 (duas) casas decimais apo> s a ví>rgula com arredondamento:
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ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde: 
ILC = I%ndice de Liquidez Corrente
ILG = I%ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = Exigí>vel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = Realiza> vel a Longo Prazo

ILG = I%ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I%ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 – CertidaEo negativa de pedido de faleFncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurí>dica, em data naEo superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo naEo
constar do documento. 

9.1.2.4 –  Ãs empresas que estejam em RecuperaçaEo  Judicial  poderaEo  participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaçaEo,  o  Plano  de  RecuperaçaEo  devidamente homologado  pelo  juí>zo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí>zo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaçaEo
econoF mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Su> mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de SaEo Paulo.

9.1.2.5 – Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos í>ndices referidos acima, deveraEo comprovar que possuem capital mí>nimo ou patrimoF nio lí>quido
mí>nimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataçaEo,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraçoE es conta>beis do u> ltimo exercí>cio, ja>  exigí>veis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiçaEo por balancete ou balanços proviso> rios, de acordo com o disposto no art.
31,§  3º  da  Lei  nº  8.666/1993.  Valor  total  estimado da  contrataçaEo  e>  de  R$  1.334.425,19 (hum
milhão, trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos).
Obs. Verificar o valor do item da estimativa para calcular o patrimoF nio.

9.2 – Regularidade Fiscal
9.2.1 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) CertidaEo Conjunta Negativa de De>bitos relativos a Tributos Federais e aK  Dí>vida Ãtiva da UniaEo e

Previdencia> ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe>rio da Fazenda;
b) CertidaEo  Negativa  de  De>bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em Dí>vida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atrave>s  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c)  CertidaEo Negativa de De>bitos Tributa> rios Mobilia> rios, relativa ao Municí>pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de SituaçaEo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço –

FGTS.
e)  Prova  de  inexisteFncia  de  de>bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaEo de CertidaEo Negativa de De>bito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do Tí>tulo VII-Ã da
ConsolidaçaEo das Leis do Trabalho.

f) InscriçaEo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí>dica – CNPJ.
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9.2.2 – SeraEo aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidoE es positivas com
efeito de negativa.

9.3 – Qualificação Técnica
9.3.1 –  Ãtestado(s)  comprobato> rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatí>vel  com  o  objeto  da  licitaçaEo,  em  caracterí>sticas,  prazos  e  quantidades  mí>nimas  de  50%
(cinquenta por cento) por item, contidos no Anexo VI deste edital, fornecido(s) por pessoa jurí>dica de
direito pu> blico ou privado. No caso dos itens de nº 06, 07, 08 e 11, destinados às microempresas
ou empresas de pequeno porte, os prazos e quantidades serão reduzidas para 10% (dez por
cento):

a) O(s) atestado(s) devera> (aEo) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) devera> (aEo) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou co> pia

autenticada  por  Carto> rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

9.4 – Outras declarações
a) que apresentara>  a qualquer tempo documentos necessa> rios aK  instruçaEo do processo licitato> rio,

decorrente de diligeFncia que o Pregoeiro entender necessa> ria (Anexo III);
b) que naEo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaEo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaEo Federal (Anexo III);

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaEo (Anexo III); 
d) que naEo esta>  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí>pio

de TaboaEo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoE es
(Anexo III);

e) que naEo esta>  impedida de licitar e contratar com o Municí>pio de TaboaEo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

f) que naEo esta>  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
III);

g) que naEo foi declarada inidoF nea por ato do Poder Pu> blico e naEo reabilitada (Anexo III);
h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereFncia e/ou benefí>cio da habilitaçaEo com irregularidade fiscal: naEo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoE es, cujo termos declara conhecer na í>ntegra (Anexo III);

i) que naEo lhe recai a sançaEo de declaraçaEo de inidoneidade, atrave>s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaEo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareFncia
(www.portaldatransparencia.gov.br)(Anexo III);

j) que  se  vencedora  do  certame,  apresentara>  Licença  Sanita> ria  va> lida  expedida  pelo  o> rgaEo
responsa>vel (Anexo III);

k) que  se  vencedora  do  certame,  apresentara>  ÃF  (ÃutorizaçaEo  de  Funcionamento)  da  ÃNVISÃ
(Anexo III);

l) que se  vencedora  do certame,  apresentara>  Registro,  cadastro  ou  notificaçaEo  dos  produtos  /
equipamentos na ÃNVISÃ caso necessa> rio (Anexo III).

10 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS
10.1 – Objetivando verificar se os bens ofertados atendem aK s especificaçoE es e demais caracterí>sticas
exigidas no Edital e>  obrigato> ria  a apresentaçaEo de  cata> logo(s) para o(s) item(ns) sobre os quais a
empresa  se  sagrou  vencedora  proviso> ria,  onde  sera>  avaliado  o  atendimento  das  EspecificaçoE es
Te>cnicas do(s) item(ns)conforme crite>rios objetivos nele indicadas.
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10.1.1 –  Ã(s)  vencedora(s)  proviso> ria(s)  devera> (aEo),  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
apresentar, no DELICO – Departamento de Licitações e Contratos, sito a Praça Miguel Ortega, nº
286 – 2ª andar – Parque ÃssunçaEo – TaboaEo da Serra/SP,  catálogo(s), referente(s) ao(s) item(ns)
sobre o(s) qual(is) se sagrou vencedora, que devera> (aEo) atender integralmente as exigeFncias deste
Edital e deveraEo ser devidamente identificadas com a razaEo social do Licitante, CNPJ, o nu> mero do item
e o deste processo licitato> rio.

10.1.2 – Apresentar o(s) catálogo(s) junto com a documentação exigida na cláusula 6.22.

10.2 – Os documentos constantes deste item seraEo analisados pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Ãpoio,
com o auxí>lio de Servidores da Secretaria Municipal  de Sau> de,  e no caso de desaprovaçaEo, emitiraEo
parecer com as justificativas da recusa.

10.3 – Ã falta de apresentaçaEo de quaisquer documentos acima elencados desclassificara>  a licitante,
mas, somente, no item correspondente.

10.4 – Ã manifestaçaEo de recursos prevista no art. 4º, inciso VIII da Lei 10.520/2002, somente sera>
apresentada apo> s  decisaEo terminativa,  quando entaEo sera>  convocada sessaEo pu> blica especialmente
para este fim.

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 – Os documentos necessa> rios aK  habilitaçaEo deveraEo ser apresentados no original ou por qualquer
processo de co> pia autenticada ou publicaçaEo em o> rgaEo da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

11.2 – Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
naEo constar do pro> prio  documento,  de lei  especí>fica ou deste  Edital,  sera>  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediçaEo.

11.3 – Todos os documentos expedidos pela empresa deveraEo estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaçaEo clara do subscritor.

11.4 –  Ã aceitaçaEo dos documentos obtidos via internet ficara>  condicionado aK  confirmaçaEo de sua
validade, tambe>m por esse meio, pela Equipe de Ãpoio ao Pregoeiro, nomeados pelas Portarias nºs
2020/21 e 2021/21;

11.5 – Todos os documentos apresentados deveraEo estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nu> mero do CNPJ e endereço respectivo;

11.5.1 – se a licitante for a matriz, todos os documentos deveraEo estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.2 – se a licitante for a filial, todos os documentos deveraEo estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.3 –  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  deveraEo  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

11.6 – NaEo seraEo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegí>veis ou rasurados de tal
forma que naEo possam ser entendidos.

11.7 – Na eventualidade de ser apresentado algum documento em lí>ngua estrangeira,  este devera>
estar  acompanhado  da  respectiva  traduçaEo  para  o  idioma  pa> trio  feito  por  tradutor  pu> blico
juramentado.
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12 – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 – Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informara>  aK s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderaEo interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletroF nico, utilizando-se
para tanto, exclusivamente, campo pro> prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15 minutos.

12.2 – Havendo interposiçaEo de recurso, na forma indicada no subitem 12.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informara>  aos recorrentes  que poderaEo  apresentar  memoriais
contendo as razoE es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apo> s o encerramento da sessaEo pu> blica, e aK s
demais licitantes que poderaEo apresentar contrarrazoE es, em igual prazo, os quais começaraEo a correr
do te>rmino do prazo para apresentaçaEo de memoriais.

12.2.1 – Os memoriais de recurso e as contrarrazoE es seraEo oferecidos por meio eletroF nico, no sí>tio
comprasbr.com.br opçaEo  RECURSO,  com  a  apresentaçaEo  de  documentos  relativos  aK s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

12.3 – Ã falta de interposiçaEo na forma prevista no subitem 12.1 importara>  a decadeFncia do direito de
recurso.

12.4 –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente  adjudicara>  o  objeto  da  licitaçaEo  aK  licitante  vencedora  e  homologara>  o  procedimento
licitato> rio.

12.5 – O recurso tera>  efeito suspensivo e o seu acolhimento importara>  a invalidaçaEo apenas dos atos
insuscetí>veis de aproveitamento.

13 – DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
13.1 – ÃV  licitante cabera>  acompanhar as operaçoE es no sistema eletroF nico, durante a sessaEo pu> blica,
respondendo pelos oF nus decorrentes de sua desconexaEo ou da inobservaFncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

13.2 – Ã desconexaEo do sistema eletroF nico com o Pregoeiro, durante a sessaEo pu> blica, implicara> : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensaEo e o seu reiní>cio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexaEo persistir  por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessaEo pu> blica
devera>  ser suspensa e reiniciada somente apo> s comunicaçaEo expressa aos licitantes de nova data e
hora> rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa  de  lances,  a  continuidade da apresentaçaEo  de  lances pelas licitantes,  ate>  o
te>rmino do perí>odo estabelecido no edital. 

13.3 – Ã desconexaEo do sistema eletroF nico com qualquer licitante naEo prejudicara>  a conclusaEo va> lida
da sessaEo pu> blica ou do certame.

14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 – O preço total que vigorara>  no ajuste sera>  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

14.1.1 –  Este preço deve incluir  todos  os custos diretos e indiretos,  inclusive encargos sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

14.2 – Trata-se de Sistema de Ãta de Registro de Preços, razaEo pela qual a dotaçaEo indicada e>  somente
para  fins  de  classificaçaEo,  pois  a  dotaçaEo  orçamenta> ria  sera>  indicada  quando  da  solicitaçaEo  dos
produtos:
11.01.00.103011010.1014//4.4.90.52.00=3912
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Destino: DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento: 52.99
Fonte: 01-TESOURO
Código de aplicação: 3100000 – Saúde – Geral

15 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
15.1 – Ã Ãta de Registro de Preço tera>  validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura.

16 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 – Ã adjudicata> ria sera>  convocada para,  no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocaçaEo mediante pre>via notificaçaEo via meio eletroF nico e/ou publicaçaEo no DOE, para assinar a
Ãta de Registro de Preços, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual perí>odo, desde que
solicitado  por  escrito,  durante  seu  transcurso,  e  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
ÃdministraçaEo, sob pena de decair do direito, sem prejuí>zo das sançoE es descritas na cláusula 20 deste
edital.

16.2 – Ã Ãta de Registro de Preços devera>  ser assinada pelo representante legal:  diretor,  so> cio da
empresa  ou  procurador,  devidamente  acompanhado,  respectivamente,  do  contrato  social  ou
procuraçaEo e ce>dula de identidade.

16.3 – Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ãta de Registro de Preços, injustificadamente, os
demais  licitantes  poderaEo  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaçaEo,  para  fazeF -lo,  nas  mesmas
condiçoE es de suas respectivas ofertas, sem prejuí>zo da aplicaçaEo das sançoE es cabí>veis e previstas no
Edital, conforme art. 11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

17 – RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 –  Ã  entrega  do(s)  produto(s)  devera> (aEo)  ser(em)  realizada(s),  quando  solicitado,  durante  a
vigeFncia da Ãta de Registro de Preços, no almoxarifado da PMTS, localizado na Rua Ã% urea Tavares, nº
671, Jardim Vila SoF nia, TaboaEo da Serra, das 08:00 aK s 16:00 horas, de segunda a sexta feira, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias úteis,  apo> s  o  recebimento do pedido e mediante  agendamento da
Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

17.2 – Os produtos seraEo recebidos pela Prefeitura consoante o disposto no art.73 da Lei 8.666/93.

18 – DO PAGAMENTO
18.1 – O valor do objeto licitado sera>  pago aK  DETENTORÃ no prazo, em ate>  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo> s entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaEo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí>dos com as respectivas certidoE es:

a) CertidaEo Conjunta Negativa de De>bitos relativos a Tributos Federais e aK  Dí>vida Ãtiva da UniaEo e
Previdencia> ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe>rio da Fazenda;

b) CertidaEo  Negativa  de  De>bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí>vida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atrave>s da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaEo Negativa de De>bitos Tributa> rios Mobilia> rios, relativa ao Municí>pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaEo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço –

FGTS;
e) Prova  de  inexisteFncia  de  de>bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaEo  de  CertidaEo  Negativa  de De>bito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do Tí>tulo VII-Ã da
ConsolidaçaEo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí>dica – CNPJ.
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18.2 – O pagamento sera>  feito por cre>dito em conta corrente da DETENTORÃ.

18.3 – Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideFncias complementares por parte da DETENTORÃ,
o prazo ficara>  suspenso ate>  que estas sejam cumpridas.

18.4 – Quaisquer pagamentos naEo isentaraEo a DETENTORÃ das responsabilidades, nem implicaraEo na
aceitaçaEo dos produtos.

19 – DO REAJUSTE
19.1 – NaEo havera>  reajuste de preços.

20 – PENALIDADES 
20.1 –  Pela  inexecuçaEo  parcial  ou total  do  ajuste,  a  ÃdministraçaEo  podera>  aplicar  a  DETENTORÃ,
garantida a esta u> ltima pre>via defesa, a aplicaçaEo das sançoE es previstas no Capí>tulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e na ata de registro de
preços, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas
pertinentes conforme segue:

20.1.1 – ÃdverteFncia escrita;
20.1.2 – Multa:

20.1.2.1 – De ate>  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaEo inadimplida pela inexecuçaEo parcial
do objeto;

20.1.2.2  – De ate>  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaEo inadimplida pela inexecuçaEo
total do objeto;

20.1.2.3 – De ate>  5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigaçaEo inadimplida, quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaEo, a DETENTORÃ naEo retirar a Nota de Empenho;

20.1.2.4 – De ate>  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaçaEo inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

20.1.2.5 – De  ate>  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaEo  inadimplida,  por
descumprimento de cla>usula contratual;

20.1.3 – SuspensaEo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaEo, pelo prazo ma>ximo de ate>
02 (dois) anos, ou declaraçaEo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaEo Pu> blica, a
crite>rio da ÃdministraçaEo, pela inexecuçaEo parcial ou total do objeto.

20.2 – Ãs penalidades referidas seraEo aplicadas sem prejuí>zo das demais sançoE es administrativas ou
penais previstas em lei.

20.3 – Ãs importaFncias relativas aK s multas seraEo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir dí>vida ativa na forma da Lei, caso em que estaraEo
sujeitas ao procedimento executivo.

20.4 –  O  prazo  para  pagamento  de  multa  sera>  de  05(cinco)  dias  u> teis  a  contar  da  intimaçaEo  da
infratora, sob pena de inscriçaEo do respectivo valor como dí>vida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaEo.

20.5 – Para aplicaçaEo das penalidades fica garantida a defesa pre>via, no prazo de 05(cinco) dias u> teis,
na hipo> tese de adverteFncia, multa e impedimento de contratar com ÃdministraçaEo Pu> blica e de 10
(dez)  dias  u> teis  na  hipo> tese  de  declaraçaEo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaEo Pu> blica, contadas da intimaçaEo.

20.6 –  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  sera> (aEo)  recolhido(s)  aos cofres  da Prefeitura  do
Municí>pio de TaboaEo da Serra, dentro de 03(treFs) dias u> teis da data de sua cominaçaEo, mediante guia

________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 286 – Parque Assunção – CEP: 06754-910 – Taboão da Serra – Fone: (11) 4788-5300 www.ts.sp.gov.br

14



 Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

de recolhimento oficial, que se tornara>  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaEo
de cre>ditos da DETENTORÃ junto  aK  PMTS,  no momento da penalidade,  sem embargo de eventual
inscriçaEo na dí>vida ativa.

20.7 – Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ãta de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, sera>  aplicada multa de ate>  10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial  sem  prejuí>zo  da  aplicaçaEo  da  pena  de  suspensaEo  tempora> ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do Municí>pio de TaboaEo da Serra, pelo prazo de ate>  02(dois) anos, a crite>rio
da ÃdministraçaEo, garantida a defesa pre>via.

20.8 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, naEo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçaEo falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaEo  de  seu  objeto,  naEo  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuçaEo  do contrato,  comportar-se  de  modo inidoF neo ou cometer fraude fiscal,  ficara>
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaEo,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municí>pios  e,  sera>
descredenciado no SICÃF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ate>  05 (cinco) anos, sem prejuí>zo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçoE es legais.

21 – DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 –  Fica  a  licitante  ciente  de  que a  apresentaçaEo  da  proposta  implica  a  aceitaçaEo  de  todas  as
condiçoE es deste Edital e seus Ãnexos, bem como na submissaEo aK s disposiçoE es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaçaEo e integraraEo o ajuste correspondente.

21.2 – Ãs licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiçoE es constantes do Edital, naEo
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaçaEo  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraçoE es previstas nos Anexos II e III.

21.3 –  O  desatendimento  de  exigeFncias  formais  naEo  essenciais  naEo  importara>  no  afastamento  da
licitante, desde que possí>vel aK  aferiçaEo da sua qualificaçaEo e a exata compreensaEo de sua proposta
durante a realizaçaEo da sessaEo pu> blica do PregaEo.

21.4 –  Ã  presente  licitaçaEo  sera>  procedida  e  julgada  observando-se  o  crite>rio  de  julgamento  de
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

21.5 – Ã presente Ãta de Registro de Preços, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposiçoE es
contidas  na  Lei  Federal  de  LicitaçoE es  nº.  8.666/1993,  no  que  couber,  e  demais  alteraçoE es
subsequentes, ale>m de todas as cla>usulas e anexos do Caderno Licitato> rio.

21.6 – Ã licitante vencedora devera>  manter-se, durante toda a vigeFncia da ata de registro de preços,
em compatibilidade com as obrigaçoE es assumidas,  todas as condiçoE es de habilitaçaEo e qualificaçaEo
exigidas na licitaçaEo.

21.7 –  Ã autoridade competente podera> ,  a qualquer tempo, motivadamente, revogar,  anular, julgar
deserto  ou prejudicado,  no todo ou em parte a licitaçaEo,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaçaEo.

21.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-a>  o dia do iní>cio e
incluir-se-a>  o vencimento. So>  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.
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21.9  –  Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaEo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controve>rsias  decorrentes  do  presente,  com  renu> ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

21.10  –  O  pregoeiro  e  sua  Equipe  de  Ãpoio  foram  nomeados  pelas  Portarias  nºs.  2020/21  e
2021/21 integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaçaEo.

22 – ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
22.1 – Anexo I – Modelo Proposta de Preços e EspecificaçoE es;

22.2 – Anexo II – Modelo de DeclaraçaEo de Cumprimento das CondiçoE es de HabilitaçaEo;

22.3 – Anexo III – Modelo de DeclaraçaEo de InexisteFncia de Fato Impeditivo de HabilitaçaEo;

22.4 – Anexo IV – Modelo de DeclaraçaEo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
 
22.5 – Anexo V – Minuta da Ãta de Registro de Preços;

22.6 – Anexo VI – Quantitativo Ãnual e Preço Ma>ximo Permitido;

22.7 – Termo de CieFncia e NotificaçaEo,  Cadastro dos Responsa>veis e  DeclaraçaEo de Documentos aK
DisposiçaEo do Tribunal.

TaboaEo da Serra, 04 de janeiro de 2022

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secreta> rio Municipal de ÃdministraçaEo
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ANEXO I

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021
Processo Ãdministrativo nº 18406/2021

(obs. preenchimento da proposta escrita)

PROPOSTÃ DE PREÇOS E ESPECIFICÃÇO� ES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”.
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:
Tel.: Fax.:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para:  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”.

Itens Código Descrição
Unidade
Comerci

al
Marca

Valor
Unitário

R$

1 027.00037.0010-01

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA
COM CART ACOPLADO A CADEIRA.
CADEIRA BRAÇO ARTICULÁVEL  DE APOIO PARA PACIENTE,  REBATÍVEL  EM 90º;
COM ESTRUTURA INTERNA DE METAL; CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA BASE COM
DEBRUM  ANTIDERRAPANTE  E  DISPENSA  FIXAÇÃO  NO PISO  PEDAL  ACOPLADO
COM 13 FUNÇÕES: 4 POSIÇÕES DE TRABALHO, VOLTA A ZERO E POSIÇÃO CUSPIR
FUNÇÃO  BLOQUEIO  DOS  MOVIMENTOS  BOTÃO  ON/OFF  LOCALIZADO  NA
LATERAL DA BASE DA CADEIRA PARA MELHOR ACESSO. ALTURA MÍNIMA DE 45
CM E ALTURA MÁXIMA DE 90 CM DO ASSENTO AO CHÃO. ENCOSTO DE CABEÇA
ANATÔMICO,  REMOVÍVEL,  BI  ARTICULÁVEL  E  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA,
COM  MOVIMENTOS  ANTERIOR,  POSTERIOR  E  LONGITUDINAL  E  SISTEMA  DE
TRAVA POR ALAVANCA.  SISTEMA DE ELEVAÇÃO: ELETROMECÂNICO ACIONADO
POR  MOTO-REDUTOR  BOSCH  DE  BAIXA  TENSÃO  COM  24  VOLTS.  SISTEMA
ELETRÔNICO:  INTEGRADO  E  DE  BAIXA  VOLTAGEM:  24  VOLTS.  TENSÃO  DE
ALIMENTAÇÃO: 127 V 50/60HZ. PEDAL DE COMANDOS INTEGRADO: 4 POSIÇÕES
DE TRABALHO COM MEMORIZAÇÃO DO STATUS DO REFLETOR. POSIÇÃO CUSPIR
E RETORNO À ULTIMA POSIÇÃO. ACIONAMENTO E AJUSTE DA INTENSIDADE DA
LUZ  DO  REFLETOR.  VOLTA  À   ZERO  AUTOMÁTICA.  SUBIDA  E  DESCIDA  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO.  BLOQUEIO  DOS  MOVIMENTOS  DA  CADEIRA  COM
ALERTA  DE  LUZ  DE  EMERGÊNCIA.  OS  COMANDOS  DO  PEDAL  PODEM  SER
FACILMENTE REVERTIDOS.
CART –  EQUIPO CART COMPOSTO POR 2 TERMINAIS  PARA ALTA ROTAÇÃO,  1
TERMINAL  PARA  BAIXA  ROTAÇÃO  E  1  SERINGA  TRÍPLICE.  POSSUIR  PEDAL
PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS, BANDEJA DUPLA EM
AÇO  INOX,  PARA  APOIO  DOS  MATERIAIS  DE  TRABALHO.  COMPOSTO  DE  04
TERMINAIS  SENDO:  1  SERINGA  TRIPLICE  CONVENCIONAL,  2  TERMINAIS  PARA
ALTA ROTAÇÃO BORDEN E 1 TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO BORDEN COM
REFRIGERAÇÃO  POR  SPRAY;  SUPORTE  DOS  INSTRUMENTOS  EM ABS;  POSSUIR
QUATRO RODIZIO; PEDAL PROGRESSIVO; BANDEJA DUPLA INOX; FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  PARA  OS  TERMINAIS  DE  ALTA  ROTAÇÃO;  TANQUE  PRESSURIZADO
ACOPLADO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA;
GARANTIA DE 1 ANO. 

UN

2 027.0005.0022-01

CANECA DE ALTA ROTAÇÃO
DESENHO ERGONÔMICO,  SUPERFÍCIES  LISAS,  ESTERILIZÁVEIS  ATÉ  135°C  9(ATÉ
1.000 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO), TURNINA EXTRA TORQUE, 
SPRAY  TRIPLO,  ROLAMENTO  DE  CERÂMICA  PARA  BAIXO  NÍVEL  DE  RUIDO  E
VIBRAÇÃO, ACOPLAMENTO: BORDEN SISTEMA DE TROCA BROCA: FRICTION-GRIP
(FG).

UN
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TORQUE: 0,13NCM;
ROTAÇÃO MÁXIMA: 380.000 RPM;
GARANTIA DE 1 ANO;
REGISTRADO NA ANVISA; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

3 027.00437.0004-01

AMALGAMADOR.
TRITURAÇÃO  EXATA  E  CONSISTENTE,  SILENCIOSO  E  COM  BAIXA  VIBRAÇÃO,
SIMPLES USO, COM APENAS 3 BOTÕES, COMPATÍVEL COM TODAS AS CAPSULAS,
IDENTIFICADOR  DE  INSTABILIDADE  NA  CORRENTE  ELÉTRICA  E  FUNÇÃO  DE
DESLIGAR,  BI-VOLT,  TRÊS  OPÇÕES  DE  TEMPO,  6,  8,  E  10  SEGUNDOS  PARA
MISTURAR  OS  MATERIAIS  ENCAPSULADOS,  TRITURAÇÃO  PODE  SER
INTERROMPIDA  AO  PRESSIONAR  ESTES  BOTÕES  DURANTE  A  OPERAÇÃO  OU
APENAS  AO  LEVANTAR  A  TAMPA,  SUPERFÍCIE  LISA  DO  APARELHO  PARA
HIGIENIZAÇÃO  (SUPERFÍCIE  PLÁSTICA  NÃO-POROSA)  PODE  SER  LIMPA  COM
QUALQUER DESINFETANTE DENTAL.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
GARANTIA DE 01 ANO.

UN

4 027.00448.0004-01

ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO
TRANSDUTOR  ULTRASSOM:  SISTEMA  PIEZOELETRICO  ATIVADO  ATRAVÉS  DE
PASTILHA CERÂMICA EM FREQUÊNCIA DE 30.000HZ, BOMBA PERISTÁLTICA COM
REGULAGEM  DO  FLUXO  DE  ÁGUA,  RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA  REMOVÍVEL
TRANSLUCIDO  COM  ILUMINADOR  A  LED,  EQUIPAMENTO  LISO,  COM  CANTOS
ARREDONDADOS, PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E AUTO
LAVÁVEL,  DIFUSOR CONCÊNTRICO PARA EFETUA A MISTURA DE AR + ÁGUA +
BICARBONATO A PEQUENA DISTANCIA DA PONTA, EVITANDO O ENTUPIMENTO
DA MESMA,  TAMPA DO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE FÁCIL ACESSO E
LIMPEZA,  PAINEL  DE  COMANDOS  PRÓXIMOS  COM  SETORES  DIGITAIS  E
REGULADORES  MAIS  SUAVES,  SELETORES  DIGITAIS  E  REGULADORES  MAIS
SUAVES, SELETOR DIGITAL DE OPERAÇÃO (JATO DE BICARBONATO/ULTRASSOM). 
SELETOR DIGITAL DE FUNÇÃO. COM 3 FUNÇÕES PROGRAMÁVEIS (PERIO, ENDO E
SCALLING), AJUSTE FINO DO AR COM REGISTRO EXCLUSIVO PARA REGULAGEM
FINA DO FLUXO DE AR DO JATO DE BICARBONATO, AJUSTE FINO DA ÁGUA NOS
PROCEDIMENTOS  COM REFRIGERAÇÃO  QUE OFEREÇA IRRIGAÇÃO  CONSTANTE
COM  CONTROLE  DE  FLUX,  PERMITIR  A  REALIZAÇÃO  DE  TRABALHOS  A  SECO
(CONDENSAÇÃO DE AMALGAMA, CIMENTAÇÃO DE ONLAYS/INLAYS, ETC) AJUSTE
FINO DA POTÊNCIA, ADEQUADO A CADA TIPO DE PROCEDIMENTO. TECLA GERAL
LIGA/DESLIGA  COM  LED  INDICATIVO  NO  PAINEL.  CAPA  AUTOCLAVÁVEL.
ACOMPANHADO DE PEDESTAL CONSTRUÍDO EM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR
MONTADO SOBRE RODÍZIOS E COM PUXADOR FRONTAL.
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT COM FUSÍVEL;
CAPACIDADE DE LIQUIDO NO RESERVATÓRIO: 1L.
FREQUÊNCIA DAS VIBRAÇÕES DO ULTRASSOM: 30.000 HZ.
PRESSÃO DE ENTRADA DE AR COMPRIMIDO: MÁXIMA – 80 PSI / MÍNIMA 70 PSI.
GARANTIA DE 1 ANO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

UN

5 027.00454.0004-01

RAIO-X ODONTOLÓGICO (PORTÁTIL)
MODELO DE COLUNA MÓVEL, PORTÁTIL, COM QUATRO RODÍZIOS.
COM SISTEMA DE PREAQUECIMENTO DO TUBO, CONTROLE DIGITAL COM CABO
REMOVÍVEL:  FUNÇÕES  COMANDADAS  PELO  CONTROLE  DIGITAL  QUE  POSSUI
FIXAÇÃO  MAGNÉTICA  E  CONECTADO  COM  CABO  ESPIRALADO  DE
APROXIMADAMENTE DE 5 METROS, TEMPOS PRÉ-PROGRAMADOS (20 TEMPOS
PRE  PROGRAMADOS  PARA  APLICAÇÕES  DISTINTAS,  CONFORME  O  TIPO  DE
PACIENTE, RECEPTOR RADIOGRÁFICO OU POSIÇÃO DO DENTE),
SELEÇÕES E AJUSTES DE TEMPO DIGITAL E ANALÓGICOS INTERVALOS DE TEMPO:
20  INTERVALOS  DE  TEMPO  DE  EXPOSIÇÃO  PADRONIZADOS  –  PERMITIR
OPERAÇÕES COM TOMADAS CENTESIMAIS A PARTIR DE 0.06 SEGUNDOS. BIVOLT
TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S.
POTÊNCIA DE ENTRADA: 1200VA.
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60HZ.
TENSÃO DO TUBO:70KVP.
CORRENTE DO TUBO:7MA.
GARANTIA: 01 ANO EM TODOS ITENS
ASSISTÊNCIA TÉCNICA;
REGISTRADO NA ANVISA.

UN

6(*) 027.00151.0014-01 CÂMARA ESCURA PARA RX ODONTOLÓGICO
ANGULAGEM PARA ENTRADA DAS MÃOS, TORNANDO FÁCIL O ACESSO ÀS CUBAS,

UN
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EVITANDO  O  NAU  POSICIONAMENTO  DO  OPERADOR,  CAIXA  MOLDADA  EM
POLIPROPILENO  E  POSSUIR  CARACTERÍSTICAS  ATOXICAS,  BOA  RIGIDEZ,
RESISTENTE  A  PRODUTOS  QUÍMICOS  (ÁCIDOS,  SUBSTANCIAS  ALCALINAS  E
DETERGENTES),  FÁCIL  REMOÇÃO  DAS  LUVAS  PARA  ASSEPSIA.  SEM  BORDAS
RETENTIVAS, FACILITANDO A LIMPEZA E DESINFECÇÃO, BASE REMOVÍVEL (PARA
COLETA DE RESÍDUOS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO), POSSUI ALOJAMENTO PARA OS
RECIPIENTES  QUE  CONTEM  LIQUIDO  EVITANDO  QUE  OS  MESMOS  FIQUEM
SOLTOS, VISOR ACRÍLICO DESTACÁVEL, TRANSPARENTE E TOTAL FILTRAGEM DA
LUZ.
GARANTIA DE 01 ANO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

7(*) 027.00008.0008-01

CONTRA ÂNGULO
CONTRA  ÂNGULO  COM  GIRO  LIVRE  DE  360°,  ACOPLAMENTO/ENCAIXE
INTRAMATIC  UNIVERSAL,  SPRAY  EXTERNO  E  CABEÇA  ANGULADA,  ENCAIXE
BORDEN, MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM, AUTOLAVÁVEL ATÉ
135°C, BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, SISTEMA SACA BROCAS.
REGISTRADO NA ANVISA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 1 ANO

UN

8(*) 027.00186.0004-01

MICROMOTOR. 
SPRAY  EXTERNO,  CORPO  DO  MICROMOTOR  COM  LINHAS  ARREDONDAS,  EM
ALUMÍNIO,  COM  TRATAMENTO  CROMADO  ACETINADO,  AUTOLAVAVEL  A  ATE
135C.PRESSAO  DE  TRABALHO:  MÁXIMA  275,79  KPA  =  40  PSI  =  2,75  BAR,
CONSUMO DE AR: 54 L/MIN, ROTAÇÃO: DE 5.000 A 20.000 RPM.  
TERMINAL DE ENCAIXE: TIPO BORDEN (02 FUROS). ACOPLAMENTO: ATRAVÉS DE
SISTEMA INTRA PARA PECA RETA OU CONTRA ANGULO.
SPRAY  EXTERNO  PARA  REFRIGERAR  A  REGIÃO  DE  CORTE  DA  BROCA,  EM
QUALQUER  POSIÇÃO  DE  TRABALHO,  EVITANDO  O  SUPER  AQUECIMENTO,
REGULAGEM DE ROTAÇÃO/INVERSÃO NO CORPO DO MICROMOTOR,  PRESSÃO
DE AR DE TRABALHO DE ATE 40 LIBRAS/POLEGADAS (PSI), ALTO TORQUE. BAIXO
RUIDO  DE  TRABALHO,  TRATAMENTO  ELETROQUÍMICO  DA  ROSCA  PARA  UMA
MAIOR DURABILIDADE. 
ACOMPANHA ADAPTADOR PARA LUBRIFICAÇÃO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 1 ANO.

UN

9 027.00006.0022-01

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. 
COMPRESSOR PARA USO EM CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. TIPO PISTÃO. 01
ESTAGIO. SEM ÓLEO. COM REGULADOR DE PRESSÃO. CAPACIDADE EFETIVA COM
DESLOCAMENTO  DE  NO  MÍNIMO  300  LITROS/MIN.  MOTOR  COM  POTENCIA
MÍNIMA DE 01HP. RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 80 LITROS. NO
MÍNIMO 1700 DE RPM. MOTOR MONOFÁSICO. TIPO DE ALIMENTAÇÃO: 110 V,
FREQUÊNCIA 60 H SISTEMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA, QUANTO AQUECIMENTOS
E  FLUTUAÇÕES  DA  REDE.  EQUIPADO  COM  VÁLVULAS  DE  SEGURANÇA.
DRENAGEM SEMIAUTOMÁTICA NO COMPRESSOR OU NA TUBULAÇÃO DE SAÍDA.
ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS  A  INSTALAÇÃO COMO  MANGUEIRAS,  TERMINAIS  E
ETC.  SISTEMA  COM  PRESSOSTATO  GARANTINDO  UMA  PRESSÃO  DE  80LBS  A
120LBS PARA A VAZÃO MÁXIMA.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
GARANTIA DE 01 ANO.

UN

10 027.00450.0003-01

LOCALIZADOR APICAL ROTATÓRIO C MOTOR P ENDODONTIA
FUNÇÃO RECIPROCANTE; LOCALIZADOR APICAL INTEGRADO 
TELA: SISTEMA TOUCH SCREEN 
4 MODOS DE TRABALHO 1 – MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DO CANAL RAIZ 2 –
AMOLAÇÃO DO CANAL RADICULAR 3 – MOVIMENTO RECIPROCANTE E ROTATIVO
4 – MEDIÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CANAL RADICULAR EM CONJUNTO. 
E  SEIS  FUNÇÕES  MEDIÇÃO  DE  COMPRIMENTO  POR  MULTI  FREQUÊNCIA;
AMPLIAÇÃO NORMAL; INVERSÃO AUTOMÁTICA NA ZONA APICAL; MOVIMENTO
ALTERNATIVO; DESACELERAÇÃO AUTOMÁTICA NA ZONA APICAL; INÍCIO E FIM DA
OPERAÇÃO: MOTOR
PARA  AUTOMATICAMENTE.  VOLTAGEM  –  BIVOLT
ITENS INCLUSOS: 1 UNIDADE PRINCIPAL, 1 CONTRA ANGULO 16:1, 1 MOTOR DE
MÃO, 1 FONTE, 1 LOCALIZADOR APICAL.  

UN

11(*) 027.00034.0007-01

MOCHO ODONTOLÓGICO.
MOCHO  ODONTOLÓGICO  COM  SISTEMA  DE  ELEVAÇÃO  DO  ASSENTO  A  GAS,
ATRAVÉS  DE ALAVANCA LATERAL,  COM FÁCIL  REGULAGEM  DA INCLINAÇÃO E
ALTURA DO ENCOSTO POR ALAVANCAS INDEPENDENTES, PARA PERFEITO AJUSTE
ANATÔMICO.  ENCOSTO  ANATÔMICO,  BASE  GIRATÓRIA  COM  5  RODÍZIOS,
RESISTENTE, EXCELENTE ESTABILIDADE E MOBILIDADE, QUE SUPORTE ATE 250KG

UN
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E COM PROTEÇÃO DO ENCOSTO REFORÇADA. ACOMPANHA SACA BROCAS.
CONDIÇÕES: O VENCEDOR DESTE ITEM DEVERA APRESENTAR CATALOGO E,  SE
SOLICITADO, ENTREGAR AMOSTRA QUE SERA SUBMETIDA A APROVAÇÃO PELA
EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE SAÚDE. ESTA AMOSTRA SERA DEVOLVIDA
APOS TESTE SENDO A MESMA APROVADA OU NÃO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
GARANTIA DE 01 ANO.

12 027.00100.0008-01

NEGATOSCÓPIO  ODONTOLÓGICO.                                  
PANORÂMICO COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10 MM. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
POR  LED  3.  SISTEMA  DE  ACIONAMENTO  ELETROMAGNÉTICO.  PERMITE  TRÊS
POSIÇÕES DE TRABALHO (PAREDE, MESA OU INCLINADO). VISOR DEVE POSSUIR A
SUPERFÍCIE  TOTALMENTE PLANA E RESISTENTE A  PRESSÃO PARA  FACILITAR A
TRACAGEM. SEM RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO PARA O USUÁRIO. LEVE, PRATICO
E DE FÁCIL MANUSEIO E HIGIENIZAÇÃO. POSSUI ALTA LUMINOSIDADE SEM ÁREA
DE SOMBRA. RESISTENTE A IMPACTO E NÃO ENFERRUJA. ÁREA VISÍVEL MÍNIMA:
254 X 144 MM (C X A). DIMENSÃO DO PRODUTO MÁXIMAS: 290 X 180X 7 MM (C
X  A  X  L).  ALIMENTAÇÃO:  127/220  VAC  (BIVOLT  AUTOMÁTICO).  ILUMINÂNCIA
MÍNIMA: DE ATE 6000LUX. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. 
GARANTIA DE 01 ANO. 

UN

13 027.00428.0003-01

DESTILADOR DE ÁGUA - 
TEMPO PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS; 
TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 MINUTOS;
NÃO NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; 
ÁGUA DISPONÍVEL A QUALQUER MOMENTO NO CONSULTÓRIO. 
DURAÇÃO  DO  CICLO  COMPLETO:  6  A  8  HORAS.  PRATICO  E  ECONÔMICO.
CAPACIDADE PARA DESTILAR ATE 3,8 LITROS. 
A LIMPEZA DA RESISTÊNCIA PODE SER REALIZADA COM ÁGUA E VINAGRE.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 01 ANO.

UN

14 027.00441.0003-01

FOTOPOLIMERIZADOR.
SEM FIO, DE ALTA INTENSIDADE, LEVE, PROFUNDIDADE DE CURA, SEM RUIDO DE
VENTILAÇÃO,  SEM  FIO,  RADIÔMETRO  INCLUSO,  BATERIA  REMOVÍVEL,  MODO
RAMP:  DURANTES OS PRIMEIROS  5 SEGUNDOS A POTENCIA  DA LUZ EMITIDA
COM AUMENTO GRADUALMENTE,  SUPERFÍCIE  LISA PARA FÁCIL HIGIENIZAÇÃO
INTERVALO DO COMPRIMENTO DE ONDA: 440 NM. 480 NM INTERVALO DO PICO
DO  COMPRIMENTO  DE  ONDA:  460  NM.  RAMP  PARA  INTENSIDADE  TOTAL:  5
SEGUNDOS.
INTENSIDADE DA LUZ:  1200 MW/CM2 (PICO).TEMPO DE USO CONTINUO COM
CARGA TOTAL: 2 HORAS COM BAIXO CICLO DE RECARGAS.  BATERIA: 2 X 4,2 V
LÍTIO. 1200 MAH RECARREGÁVEL. BATERIA DE FÁCIL REMOÇÃO VOLTAGEM DE
ENTRADA:  BIVOLT  VOLTAGEM  DE  SAÍDA:  12  V  DC.  TEMPO  PARA  RECARGA  A
BATERIA:  ATE  120  MINUTOS.  
GARANTIA DE 1 ANO
REGISTRADO NA ANVISA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GARANTIDA

UN

15 027.00444.0003-01

SELADORA P/ PAPEL GRAU CIRÚRGICO C/ GUILHOTINA.
PARA  SELAR  EMBALAGENS  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,  ESPECIFICAS  PARA
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR.
SISTEMA  DE  SELAGEM  COM  MÍNIMO  DE  10  MILÍMETROS  DE  ESPESSURA  E
COMPRIMENTO DE SOLDA DE 30 CM COM GUILHOTINA DE CORTE ACOPLADA.
SISTEMA ELÉTRICO BIVOLT.  CARENAGEM  CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ABS,
RESISTENTES A IMPACTOS E A TEMPERATURA. TEMPERATURA DE SOLDA  - 160°C
A 200 ° C TEMPO DE AQUECIMENTO – 4 A 7 MINUTOS; FREQUÊNCIA  - 50 / 60
HERTZ POTENCIA-80 WATTS DIMENSÕES (MM)APROXIMADAS  – 80A X 470C X
94L; PESO APROXIMADO – 1 KG; 
CONDIÇÕES: O VENCEDOR DESTE ITEM DEVERA APRESENTAR CATALOGO E,  SE
SOLICITADO, ENTREGAR AMOSTRA QUE SERA SUBMETIDA A APROVAÇÃO PELA
EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE SAÚDE. ESTA AMOSTRA SERA DEVOLVIDA
APOS  TESTE  SENDO  A  MESMA  APROVADA  OU  NÃO.  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
GARANTIA DE 01 ANO. 

UN

16 027.00434.0006-01

AVENTAL DE CHUMBO – TAMANHO 0,60 X 0,76  COM PROTETOR DE TIREOIDE;
SÃO PROJETADOS  PARA PROTEGER CONTRA RADIAÇÕES  SECUNDARIAS  E  NÃO
CONTRA  O  FEIXE  PRIMÁRIO  DA  RADIAÇÃO.  FABRICADOS  EM  BORRACHA
PLUMBÍFERA COM PROTEÇÃO EQUIVALENTE A 0,25 MM PB. REVESTIMENTO EM
TECIDO BAGUM LAVÁVEL, PARA FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA, ACABAMENTO EM
VIÉS  E FECHAMENTO COM CINTO OU VELCRO PARA FÁCIL REGULAGEM. COM
OPÇÃO DE CORES VARIADAS DE ACORDO COM OS PADRÕES OU NECESSIDADES
DO CLIENTE.
CORES: AZUL CLARO, AZUL-MARINHO, VERDE-CLARO E CINZA. 

UN
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REGISTRO DA ANVISA.
GARANTIA DE 1 ANO.

17 027.00343.0001-01

PECAS RETAS
PARA SER USADA COM MICROMOTOR DE ENCAIXE BORDEN (2 FUROS);
SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO INTERNA; 
SISTEMA DE ENCAIXE DE PECA RETA UNIVERSAL INTRA;
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATE 135C;
ACOPLAMENTO BORDEN;
MÍNIMO  DE  5.000  RPM.  MÁXIMO  DE  20.000  RPM.  SISTEMA  DE  FIXAÇÃO DE
BROCAS DE GIRO DE ANEL.
REFRIGERAÇÃO EXTERNA. 
TRANSMISSÃO 1:1. 
GARANTIA DE 1 ANO. 

UN

18 027.00204.0011-01

BOMBA DE VÁCUO.
PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DE  BIO  SEGURANÇA  NA  PRATICA
ODONTOLÓGICA  PARA  MINIMIZAR  OU  MESMO  SUPRIMIR  A  UTILIZAÇÃO  DA
CUSPIDEIRA; TRAZENDO MAIS CONFORTO AOS PACIENTES E PROPORCIONANDO
AO CIRURGIÃO DENTISTA UM CAMPO DE TRABALHO COM MELHOR VISIBILIDADE
PROJETADA PARA SUPRIR ATE 4 CONSULTÓRIOS EM PLENO ATENDIMENTO COM
MOTOR DE 1 HP QUE MANTÊM RENDIMENTO CONSTANTE.
MOTOR PROTETOR TÉRMICO E FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS LOCALIZADO NA
ENTRADA DE ÁGUA NA ENTRADA DE SUCÇÃO. PODENDO SER INSTALADA A NO
MÍNIMO  12  M  DO  CONSULTÓRIO.  SISTEMA  DE  RECIRCULAÇÃO  DE  ÁGUA  E
REGULADOR DE VAZÃO.
FILTRO DE DETRITOS DE FÁCIL ACESSO E REMOÇÃO, FACILITANDO A LIMPEZA.
ALIMENTAÇÃO. FREQUÊNCIA 127 V~ 60HZ; 
MOTOR: 1 HP
RPM: 3490
POTENCIA NOMINAL 1760 VA;
CORRENTE NOMINAL: 8 A – 220 V~/ 14 A – V~ TENSÃO DO COMANDO: 24 V~ 
VÁCUO MÁXIMO: 550 MM/HG 
CONSUMO DE ÁGUA MÁXIMO: 0,400 L/MIN
PESO LIQUIDO: 26,8 KG
VAZÃO MÁXIMA: 400 L/MIN
MEDIDAS MÁXIMAS:
ALTURA: 53,00 CM
LARGURA: 45,00 CM 
COMPRIMENTO: 50,00 CM
*GARANTIA  DE  12  MESES  CONSUBSTANCIADA  COM  A  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA SEM ÔNUS
A MUNICIPALIDADE.

UN

 (*) Cota reservada para ME e EPP para os itens de nº 06, 07, 08 e 11.

Condições Gerais:

1 – Ã proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiçoE es
do edital relativo aK  licitaçaEo supra, bem como, aK s disposiçoE es legais pertinentes aK  mate>ria.

2 – Validade da proposta: _________(________________)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 – Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessa> rias ao cum-
primento integral das obrigaçoE es decorrentes da contrataçaEo, encargos sociais, benefí>cios e despesas
diretas e indiretas, ai incluí>dos as despesas fiscais, custos de transportes, programaçaEo de entrega, cro-
nograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraçaEo seja devido aK  DETENTORÃ.

4 – Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vicio de qualidade ou
quantidade que torne o produto impro> prio ou inadequado ao consumo, ou ainda se existir ví>cio que
diminua o valor do produto, a Prefeitura podera>  escolher uma dentre treFs hipo> teses: a) substituiçaEo
imediata do produto por outro da mesma espe>cie sem o ví>cio apresentado; b) restituiçaEo imediata da
quantia  paga  atualizada;  c)  abatimento  proporcional  ou  total  do  preço,  sem  prejuí>zo  das  demais
sançoE es previstas em lei. 
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......................................., ........... de ....................... de 2022.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaEo do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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ANEXO II

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021

Processo Ãdministrativo nº. 18.406/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”.

DECLÃRÃÇÃ� O DE CUMPRIMENTO DÃS CONDIÇO� ES DE HÃBILITÃÇÃ� O

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ LICITÃNTE – ÃPRESENTÃÇÃ� O OBRIGÃTO% RIÃ PÃRÃ TODÃS ÃS
LICITÃNTES)

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabí>veis, que cumpriremos plenamente os
requisitos de habilitaçaEo exigidos neste Edital.

Local, ___ de ___________________ de 2022.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaEo do responsa>vel legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:
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ANEXO III
MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021

Processo Ãdministrativo nº 18.406/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
interme>dio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabí>veis,  a  inexisteFncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaçaEo, bem como concorda plenamente com as condiçoE es do Edital e seus Ãnexos.
Declara, ainda, 

a) que apresentara>  a qualquer tempo documentos necessa> rios aK  instruçaEo do processo licitato> rio,
decorrente de diligeFncia que o Pregoeiro entender necessa> ria;

b) que naEo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaEo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaEo Federal;

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaEo; 

d) que naEo esta>  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí>pio
de TaboaEo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoE es;

e) que naEo esta>  impedida de licitar e contratar com o Municí>pio de TaboaEo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02;

f) que naEo esta>  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;

g) que naEo foi declarada inidoF nea por ato do Poder Pu> blico e naEo reabilitada;

h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o
direito de prefereFncia e/ou benefí>cio da habilitaçaEo com irregularidade fiscal, naEo possuir nenhum dos
impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alteraçoE es, cujos termos declara conhecer na í>ntegra;

i) que naEo lhe recai a sançaEo de declaraçaEo de inidoneidade, atrave>s de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaEo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareFncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

j) que  se  vencedora  do  certame,  apresentara>  Licença  Sanita> ria  va> lida  expedida  pelo  o> rgaEo
responsa>vel;

k) que se vencedora do certame, apresentara>  ÃF (ÃutorizaçaEo de Funcionamento) da ÃNVISÃ;
l) Registro, cadastro ou notificaçaEo dos produtos / equipamentos  na ÃNVISÃ caso necessa> rio.

Local, ___ de ___________________ de 2022.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaEo do responsa>vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO IV

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021
Processo Ãdministrativo nº 18.406/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaçaEo  das  sançoE es  e  multas  previstas  neste  ato
convocato> rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaçaEo da pessoa jurí>dica),
CNPJ  nº  ________________________  e>  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na í>ntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefereFncia,  bem como,
havendo  alguma  restriçaEo  na  comprovaçaEo  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaçaEo, mesmo que contendo restriçaEo, sera>  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  correspondera>  ao momento em que o proponente  for  declarado o vencedor  do
certame, prorroga>vel por igual perí>odo, a crite>rio da administraçaEo pu> blica, para a regularizaçaEo da
documentaçaEo no presente procedimento licitato> rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a naEo  regularizaçaEo  da documentaçaEo,  no prazo previsto
acima, implicara>  decadeFncia do direito aK  contrataçaEo, sem prejuí>zo das sançoE es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aK  ÃdministraçaEo  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçaEo ou revogaçaEo da licitaçaEo.

Local, ___ de ___________________ de 2022.

___________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaEo do responsa>vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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ANEXO V

MINUTÃ DE ÃTÃ DE REGISTRO DE PREÇOS

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021
Processo Ãdministrativo nº 18.406/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aK  Praça Miguel Ortega,  439 –
Parque ÃssunçaEo, TaboaEo da Serra, SaEo Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta> rio Municipal de
ÃdministraçaEo,  Sr  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JÚNIOR,  Rg.  nº._____________,  CPF.  nº_________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,  CEP________;
telefone:  (__) ___________, vencedora e adjudicata> ria do PregaEo supra referido, por seu representante
legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  CPF.  nº_________________,  Nacionalidade, doravante
denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando
registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o
disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº.
025/2006 e com o ajustado a seguir.

1 – DO OBJETO
1.1 –  E%  objeto  da  presente  o Registro  de  Preços  para  a  “AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS”, conforme descrito no “Quadro Resumo”, que faz parte integrante desta ata.

2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 –  Ã presente  Ãta de Registro  de Preços  tera>  a  validade de 12 (doze) meses a partir  da sua
assinatura.

2.2 – Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e alteraçoE es, durante o prazo de
validade  desta  Ãta  de  Registro  de  Preços  a  Prefeitura  do  Municí>pio  de  TaboaEo  da  Serra  naEo  fica
obrigada  a  adquirir  o(s)  produto(s),  exclusivamente  por  interme>dio  desta  ata  da  DETENTORÃ,
podendo  utilizar,  para  tanto,  outros  meios,  sem  que  desse  fato  caiba  recurso  ou  indenizaçaEo  de
qualquer  espe>cie,  ficando  assegurado  aK  beneficia> ria  do  registro  prefereFncia  em  igualdade  de
condiçoE es.

3 – DO PREÇO
3.1 – O preço ofertado pela Detentora da presente Ãta de Registro de Preços e>  o constante da proposta
final apresentada, que integra a presente.

3.2 –  Nos  preços  registrados  estaEo  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficando  certo  de  que  aK  “PREFEITURÃ”  nenhum  outro  oF nus  cabera>  ale>m  do
pagamento do preço constante nesta Ãta; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:

3.3 – Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de SaEo Paulo (www.tcesp.gov.br) e
no Portal da TranspareFncia (www.portaldatransparencia.gov.br), a detentora desta Ãta, naEo esta>  na
data de ___/___/2022, aK s___:___ horas, impedida, suspensa ou inidoF nea.

4 – PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 –  Ã  entrega  do(s)  produto(s)  devera> (aEo)  ser(em)  realizada(s),  quando  solicitado,  durante  a
vigeFncia da Ãta de Registro de Preços, no almoxarifado da PMTS, localizado na Rua Ã% urea Tavares, nº
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671, Jardim Vila SoF nia, TaboaEo da Serra, das 08:00 aK s 16:00 horas, de segunda a sexta feiras, no prazo
máximo de até  30 (trinta) dias úteis, apo> s o recebimento do pedido e mediante agendamento da
Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

4.2 – O valor do objeto licitado sera>  pago aK  DETENTORÃ no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo> s entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaEo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí>dos com as respectivas certidoE es:

a) CertidaEo Conjunta Negativa de De>bitos relativos a Tributos Federais e aK  Dí>vida Ãtiva da UniaEo e
Previdencia> ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe>rio da Fazenda;

b) CertidaEo  Negativa  de  De>bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí>vida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atrave>s da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaEo Negativa de De>bitos Tributa> rios Mobilia> rios, relativa ao Municí>pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaEo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço –

FGTS;
e) Prova  de  inexisteFncia  de  de>bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaEo  de  CertidaEo  Negativa  de De>bito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do Tí>tulo VII-Ã da
ConsolidaçaEo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí>dica – CNPJ.

4.3 – Os pagamentos seraEo feitos na conta corrente banca> ria em nome da DETENTORÃ.

4.4 – Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideFncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficara>  suspenso ate>  que estas sejam cumpridas.

4.5 –  Quaisquer pagamentos naEo isentaraEo  a  DETENTORÃ das responsabilidades contratuais,  nem
implicaraEo na aceitaçaEo dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE.
5.1 – Somente para os dispostos nesta licitaçaEo, indica-se a dotaçaEo abaixo, pois se tratando de Sistema
de Registro de Preços, a dotaçaEo sera>  indicada quando da requisiçaEo dos produtos:

11.01.00.103011010-1014//4.4.90.52.00=3912
Destino: DEPÃRTÃMENTO DE GESTÃ� O DÃ ÃTENÇÃ� O BÃ% SICÃ
Elemento: 52.99
Fonte: 01-TESOURO
Co> digo de aplicaçaEo: 3100000 – Sau> de – Geral

5.2 – NaEo havera>  reajuste de preços.

6 – DAS PENALIDADES
6.1 – Pela inexecuçaEo parcial ou total do ajuste, a ÃdministraçaEo podera>  aplicar a Detentora, garantida
a esta u> ltima pre>via defesa, as sançoE es previstas no Capí>tulo IV da Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei
Federal nº. 10.520/2002 e na Ãta de Registro de Preços e demais normas pertinentes, devendo ser
observados  os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº.  025/2006  e  demais  normas
pertinentes, conforme segue:

6.1.1 – ÃdverteFncia escrita;
6.1.2 – Multa:

6.1.2.1 – De ate>  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaEo inadimplida pela inexecuçaEo parcial
do objeto;

6.1.2.2-De ate>  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaEo inadimplida pela inexecuçaEo total do
objeto;
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6.1.2.3 –  De ate>  5% (cinco por cento)  sobre o valor da obrigaçaEo  inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaEo, a DETENTORÃ naEo retirar a Nota de Empenho;

6.1.2.4 – De ate>  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaçaEo inadimplida por dia de atraso
na entrega dos produtos;

6.1.2.5  –  De  ate>  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaEo  inadimplida,  por
descumprimento de cla>usula contratual;

6.1.3 – SuspensaEo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaEo, pelo prazo ma>ximo de ate>  2
(dois) anos, ou declaraçaEo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaEo Pu> blica, a
crite>rio da PMTS, a crite>rio da ÃdministraçaEo, pela inexecuçaEo parcial ou total do objeto.

6.2 – Ãs penalidades referidas seraEo aplicadas sem prejuí>zo das demais sançoE es administrativas ou
penais previstas em Lei.

6.3 – Ãs importaFncias relativas aK s multas seraEo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir dí>vida ativa na forma da Lei, caso em que estaraEo
sujeitas ao procedimento executivo.

6.4 –  O prazo para  pagamento de multas sera>  de  05 (cinco)  dias  u> teis  a  contar  da intimaçaEo  da
infratora, sob pena de inscriçaEo do respectivo valor como dí>vida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaEo.

6.5 – Para aplicaçaEo das penalidades fica garantida a defesa pre>via, no prazo de 05 (cinco) dias u> teis,
na hipo> tese de adverteFncia, multa e impedimento de contratar com a ÃdministraçaEo Pu> blica e de 10
(dez)  dias  u> teis  na  hipo> tese  de  declaraçaEo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaEo Pu> blica, contados da intimaçaEo.

6.6 –  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  sera> (aEo)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
Municí>pio de TaboaEo da Serra, dentro de 03 (treFs) dias u> teis da data de sua cominaçaEo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornara>  parte integrante deste processo, ficando autorizada a retençaEo
de  cre>ditos  que  a  Detentora  tenha,  junto  aK  PMTS,  no  montante  da  penalidade,  sem  embargo  de
eventual inscriçaEo na dí>vida ativa.

6.7 – Ocorrendo aK  recusa da vencedora do certame em assinar a Ãta de Registro de Preços dentro do
prazo  estabelecido  neste  Edital,  sera>  aplicada  multa  no  valor  de  ate>  10%  do  valor  da  proposta
comercial  sem  prejuí>zo  da  aplicaçaEo  da  pena  de  suspensaEo  tempora> ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar  com a Prefeitura  do Municí>pio de  TaboaEo  da  Serra,  pelo prazo de ate>  02 (dois)  anos,  a
crite>rio da ÃdministraçaEo, garantida a defesa pre>via.

7 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 –  Ã  presente  Ãta  de  Registro  de Preços  somente  podera>  ser  cancelada  nos  casos  e  na  forma
prevista nas disposiçoE es da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislaçoE es pertinentes.

8 – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 – Cabe aK  Prefeitura:

8.2 – Orientar aos servidores responsa>veis pelo recebimento dos produtos licitados, de que naEo sera>
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  ÃdministraçaEo  emita  previamente  a  respectiva
autorizaçaEo, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 –  Informar  e  requerer  de  imediato  aK  DETENTORÃ  a  substituiçaEo  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.
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9 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1 – Fornecer quando solicitado, durante a vigeFncia da Ãta de Registro de Preços;

9.2 – Informar com antecedeFncia de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

9.3 – Proceder aK  substituiçaEo do produto que for entregue em desacordo com as especificaçoE es do
Edital;

9.4 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuçaEo  do  objeto  da  presente  licitaçaEo,  naEo  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade aK  fiscalizaçaEo ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.5 –  Manter-se,  durante  toda  execuçaEo  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçoE es
assumidas, todas as condiçoE es de habilitaçaEo e qualificaçaEo exigidas na LicitaçaEo;

9.6 – Ã inadimpleFncia da licitante, com refereFncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais naEo
transfere aK  administraçaEo pu> blica a responsabilidade por seu pagamento, nem podera>  onerar o objeto
do presente Edital.

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 – Fica eleito o foro da Comarca de TaboaEo da Serra para dirimir quaisquer questoE es oriundas da
presente Ãta de Registro de Preços.

10.2 – Todos os prazos previstos nesta Ãta seraEo sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iní>cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
naEo haja expediente na PREFEITURÃ, o mesmo prorrogar-se-a>  para o primeiro dia u> til subsequente de
funcionamento.

10.3 – Ã presente Ãta de Registro de Preços subordina-se aK s todas as disposiçoE es contidas na Lei
Federal de LicitaçoE es nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraçoE es subsequentes, ale>m de todas as
cla>usulas e anexos do Caderno Licitato> rio.

E por estarem de acordo com as condiçoE es desta Ãta, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

TaboaEo da Serra, __ de ________de 2022.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JU% NIOR
SECRETÃ% RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O

PREFEITURÃ DO MUNICI%PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃNTE
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DETENTORÃ

Gestor da Ãta de Registro de Preços

_________________________________________________
JOSE%  ÃLBERTO TÃRIFÃ NOGUEIRÃ
Secreta> rio Municipal de Sau> de 

TESTEMUNHÃS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO VI
MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021

Processo Ãdministrativo nº 18.406/2021
QUÃNTITÃTIVO ÃNUÃL E PREÇO MÃ% XIMO PERMITIDO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”

CÓDIGO DESCRITIVO DOS PRODUTOS UNIDADE
Estimativa 

anual

Valor
Unitário
Máximo

Permitido
R$

Valor Total
Máximo

Permitido R$

01 027.00037.0010-01

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA
COM CART ACOPLADO A CADEIRA.
CADEIRA BRAÇO ARTICULÁVEL DE APOIO PARA PACIENTE,
REBATÍVEL EM 90º; COM ESTRUTURA INTERNA DE METAL;
CAIXA  DE  LIGAÇÃO  INTEGRADA  BASE  COM  DEBRUM
ANTIDERRAPANTE  E  DISPENSA  FIXAÇÃO NO  PISO PEDAL
ACOPLADO COM 13 FUNÇÕES: 4 POSIÇÕES DE TRABALHO,
VOLTA A ZERO E POSIÇÃO CUSPIR FUNÇÃO BLOQUEIO DOS
MOVIMENTOS  BOTÃO ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL
DA  BASE  DA  CADEIRA  PARA  MELHOR  ACESSO.  ALTURA
MÍNIMA  DE  45  CM  E  ALTURA  MÁXIMA  DE  90  CM  DO
ASSENTO AO CHÃO.  ENCOSTO DE  CABEÇA ANATÔMICO,
REMOVÍVEL,  BI  ARTICULÁVEL  E  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA,  COM  MOVIMENTOS  ANTERIOR,  POSTERIOR  E
LONGITUDINAL  E  SISTEMA  DE  TRAVA  POR  ALAVANCA.
SISTEMA  DE  ELEVAÇÃO:  ELETROMECÂNICO  ACIONADO
POR MOTO-REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24
VOLTS.  SISTEMA  ELETRÔNICO:  INTEGRADO  E  DE  BAIXA
VOLTAGEM: 24 VOLTS. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 127 V
50/60HZ. PEDAL DE COMANDOS INTEGRADO: 4 POSIÇÕES
DE  TRABALHO  COM  MEMORIZAÇÃO  DO  STATUS  DO
REFLETOR.  POSIÇÃO  CUSPIR  E  RETORNO  À  ULTIMA
POSIÇÃO. ACIONAMENTO E AJUSTE DA INTENSIDADE DA
LUZ DO REFLETOR. VOLTA À  ZERO AUTOMÁTICA. SUBIDA E
DESCIDA  DO  ASSENTO  E  DO  ENCOSTO.  BLOQUEIO  DOS
MOVIMENTOS  DA  CADEIRA  COM  ALERTA  DE  LUZ  DE
EMERGÊNCIA.  OS  COMANDOS  DO  PEDAL  PODEM  SER
FACILMENTE REVERTIDOS.
CART – EQUIPO CART COMPOSTO POR 2 TERMINAIS PARA
ALTA ROTAÇÃO,  1 TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO E 1
SERINGA  TRÍPLICE.  POSSUIR  PEDAL  PROGRESSIVO  PARA
ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS, BANDEJA DUPLA EM
AÇO INOX,  PARA  APOIO  DOS  MATERIAIS  DE  TRABALHO.
COMPOSTO DE 04 TERMINAIS SENDO: 1 SERINGA TRÍPLICE
CONVENCIONAL,  2  TERMINAIS  PARA  ALTA  ROTAÇÃO
BORDEN  E  1  TERMINAL  PARA  BAIXA ROTAÇÃO  BORDEN
COM  REFRIGERAÇÃO  POR  SPRAY;  SUPORTE  DOS
INSTRUMENTOS  EM  ABS;  POSSUIR  QUATRO  RODIZIO;
PEDAL  PROGRESSIVO;  BANDEJA  DUPLA  INOX;
FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA OS TERMINAIS  DE ALTA
ROTAÇÃO; TANQUE PRESSURIZADO ACOPLADO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA;
GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 25 20.825,00 520.630,00

02 027.00005.0022-01

CANECA DE ALTA ROTAÇÃO
DESENHO  ERGONÔMICO,  SUPERFÍCIES  LISAS,
ESTERILIZÁVEIS  ATÉ  135°C  9(ATÉ  1.000  CICLOS  DE
ESTERILIZAÇÃO), TURNINA EXTRA TORQUE, SPRAY TRIPLO,
ROLAMENTO DE CERÂMICA PARA BAIXO NÍVEL DE RUIDO E
VIBRAÇÃO, ACOPLAMENTO: BORDEN SISTEMA DE TROCA
BROCA: FRICTION-GRIP (FG).
TORQUE: 0,13NCM;
ROTAÇÃO MÁXIMA: 380.000 RPM;
GARANTIA DE 1 ANO;

UN 100 888,38 88.838,00
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REGISTRADO NA ANVISA; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

03 027.00437.0004-01

AMALGAMADOR.
TRITURAÇÃO EXATA E CONSISTENTE,  SILENCIOSO E COM
BAIXA VIBRAÇÃO, SIMPLES USO, COM APENAS 3 BOTÕES,
COMPATÍVEL  COM TODAS AS CAPSULAS, IDENTIFICADOR
DE INSTABILIDADE NA CORRENTE ELÉTRICA E FUNÇÃO DE
DESLIGAR,  BIVOLT,  TRÊS  OPÇÕES  DE  TEMPO,  6,  8,  E  10
SEGUNDOS  PARA  MISTURAR  OS  MATERIAIS
ENCAPSULADOS,  TRITURAÇÃO  PODE  SER INTERROMPIDA
AO PRESSIONAR ESTES BOTÕES DURANTE A OPERAÇÃO OU
APENAS  AO  LEVANTAR  A  TAMPA,  SUPERFÍCIE  LISA  DO
APARELHO  PARA  HIGIENIZAÇÃO  (SUPERFÍCIE  PLÁSTICA
NÃO-POROSA)  PODE  SER  LIMPA  COM  QUALQUER
DESINFETANTE DENTAL.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
GARANTIA DE 01 ANO.

UN 15 1.542,80 23.142,00

04 027.00448.0004-01

ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO
TRANSDUTOR  ULTRASSOM:  SISTEMA  PIEZOELETRICO
ATIVADO  ATRAVÉS  DE  PASTILHA  CERÂMICA  EM
FREQUÊNCIA  DE  30.000HZ,  BOMBA  PERISTÁLTICA  COM
REGULAGEM  DO  FLUXO  DE  ÁGUA,  RESERVATÓRIO  DE
ÁGUA  REMOVÍVEL  TRANSLUCIDO  COM  ILUMINADOR  A
LED, EQUIPAMENTO LISO, COM CANTOS ARREDONDADOS,
PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E
AUTO LAVÁVEL,  DIFUSOR CONCÊNTRICO PARA EFETUA A
MISTURA  DE  AR  +  ÁGUA  +  BICARBONATO  A  PEQUENA
DISTANCIA  DA  PONTA,  EVITANDO  O  ENTUPIMENTO  DA
MESMA, TAMPA DO RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE
FÁCIL  ACESSO  E  LIMPEZA,  PAINEL  DE  COMANDOS
PRÓXIMOS COM SETORES DIGITAIS E REGULADORES MAIS
SUAVES,  SELETORES  DIGITAIS  E  REGULADORES  MAIS
SUAVES,  SELETOR  DIGITAL  DE  OPERAÇÃO  (JATO  DE
BICARBONATO/ULTRASSOM). 
SELETOR  DIGITAL  DE  FUNÇÃO.  COM  3  FUNÇÕES
PROGRAMÁVEIS (PERIO, ENDO E SCALLING), AJUSTE FINO
DO AR COM REGISTRO EXCLUSIVO PARA REGULAGEM FINA
DO FLUXO DE AR DO JATO DE BICARBONATO, AJUSTE FINO
DA ÁGUA NOS PROCEDIMENTOS COM REFRIGERAÇÃO QUE
OFEREÇA  IRRIGAÇÃO  CONSTANTE  COM  CONTROLE  DE
FLUX,  PERMITIR  A  REALIZAÇÃO  DE  TRABALHOS  A  SECO
(CONDENSAÇÃO  DE  AMALGAMA,  CIMENTAÇÃO  DE
ONLAYS/INLAYS,  ETC)  AJUSTE  FINO  DA  POTÊNCIA,
ADEQUADO  A  CADA  TIPO  DE  PROCEDIMENTO.  TECLA
GERAL  LIGA/DESLIGA  COM  LED  INDICATIVO  NO  PAINEL.
CAPA  AUTOCLAVÁVEL.  ACOMPANHADO  DE  PEDESTAL
CONSTRUÍDO  EM  ESTRUTURA  DE  AÇO  TUBULAR
MONTADO SOBRE RODÍZIOS E COM PUXADOR FRONTAL.
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT COM FUSÍVEL;
CAPACIDADE DE LIQUIDO NO RESERVATÓRIO: 1L.
FREQUÊNCIA DAS VIBRAÇÕES DO ULTRASSOM: 30.000 HZ.
PRESSÃO DE ENTRADA DE AR COMPRIMIDO: MÁXIMA – 80
PSI / MÍNIMA 70 PSI.
GARANTIA DE 1 ANO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

UN 15 5.728,20 85.923,00

05 027.00454.0004-01

RAIO-X ODONTOLÓGICO (PORTÁTIL)
MODELO  DE  COLUNA MÓVEL,  PORTÁTIL,  COM  QUATRO
RODÍZIOS.
COM  SISTEMA  DE  PREAQUECIMENTO  DO  TUBO,
CONTROLE  DIGITAL  COM  CABO  REMOVÍVEL:  FUNÇÕES
COMANDADAS  PELO  CONTROLE  DIGITAL  QUE  POSSUI
FIXAÇÃO  MAGNÉTICA  E  CONECTADO  COM  CABO
ESPIRALADO  DE  APROXIMADAMENTE  DE  5  METROS,
TEMPOS  PRÉ-PROGRAMADOS  (20  TEMPOS  PRE
PROGRAMADOS PARA APLICAÇÕES DISTINTAS, CONFORME

UN 10 11.406,47 114.064,72
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O  TIPO  DE  PACIENTE,  RECEPTOR  RADIOGRÁFICO  OU
POSIÇÃO DO DENTE),
SELEÇÕES E  AJUSTES DE  TEMPO DIGITAL  E  ANALÓGICOS
INTERVALOS  DE  TEMPO:  20  INTERVALOS  DE  TEMPO  DE
EXPOSIÇÃO PADRONIZADOS – PERMITIR OPERAÇÕES COM
TOMADAS  CENTESIMAIS  A  PARTIR  DE  0.06  SEGUNDOS.
BIVOLT
TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S.
POTÊNCIA DE ENTRADA: 1200VA.
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60HZ.
TENSÃO DO TUBO:70KVP.
CORRENTE DO TUBO:7MA.
GARANTIA: 01 ANO EM TODOS ITENS
ASSISTÊNCIA TÉCNICA;
REGISTRADO NA ANVISA.

06(*) 027.00151.0014-01

CÂMARA ESCURA PARA RX ODONTOLÓGICO
ANGULAGEM  PARA  ENTRADA  DAS  MÃOS,  TORNANDO
FÁCIL  O  ACESSO  ÀS  CUBAS,  EVITANDO  O  NAU
POSICIONAMENTO DO OPERADOR,  CAIXA MOLDADA EM
POLIPROPILENO  E POSSUIR CARACTERÍSTICAS ATOXICAS,
BOA  RIGIDEZ,  RESISTENTE  A  PRODUTOS  QUÍMICOS
(ÁCIDOS, SUBSTANCIAS ALCALINAS E DETERGENTES), FÁCIL
REMOÇÃO  DAS  LUVAS  PARA  ASSEPSIA.  SEM  BORDAS
RETENTIVAS,  FACILITANDO  A  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO,
BASE REMOVÍVEL (PARA COLETA DE RESÍDUOS, LIMPEZA E
DESINFECÇÃO),  POSSUI  ALOJAMENTO  PARA  OS
RECIPIENTES  QUE  CONTEM  LIQUIDO  EVITANDO  QUE  OS
MESMOS FIQUEM SOLTOS, VISOR ACRÍLICO DESTACÁVEL,
TRANSPARENTE E TOTAL FILTRAGEM DA LUZ.
GARANTIA DE 01 ANO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 10 390,35 3.903,46

07(*) 027.00008.0008-01

CONTRA ÂNGULO
CONTRA  ÂNGULO  COM  GIRO  LIVRE  DE  360°,
ACOPLAMENTO/ENCAIXE INTRAMATIC  UNIVERSAL,  SPRAY
EXTERNO  E  CABEÇA  ANGULADA,  ENCAIXE  BORDEN,
MÍNIMO  DE  5.000  RPM  E  MÁXIMO  DE  20.000  RPM,
AUTOLAVÁVEL  ATÉ  135°C,  BAIXO  NÍVEL  DE  RUIDO  E
VIBRAÇÃO, SISTEMA SACA BROCAS.
REGISTRADO NA ANVISA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 1 ANO

UN 20 1.041,70 20.834,00

08(*) 027.00186.0004-01

MICROMOTOR. 
SPRAY EXTERNO, CORPO DO MICROMOTOR COM LINHAS
ARREDONDAS,  EM  ALUMÍNIO,  COM  TRATAMENTO
CROMADO  ACETINADO,  AUTOLAVAVEL  A  ATE
135C.PRESSAO DE TRABALHO: MÁXIMA 275,79 KPA = 40
PSI = 2,75 BAR, CONSUMO DE AR: 54 L/MIN, ROTAÇÃO: DE
5.000 A 20.000 RPM. 
TERMINAL  DE  ENCAIXE:  TIPO  BORDEN  (02  FUROS).
ACOPLAMENTO: ATRAVÉS DE SISTEMA INTRA PARA PECA
RETA OU CONTRA ANGULO. 
SPRAY  EXTERNO PARA REFRIGERAR A REGIÃO DE CORTE
DA  BROCA,  EM  QUALQUER  POSIÇÃO  DE  TRABALHO,
EVITANDO  O  SUPER  AQUECIMENTO,  REGULAGEM  DE
ROTAÇÃO/INVERSÃO  NO  CORPO  DO  MICROMOTOR,
PRESSÃO  DE  AR  DE  TRABALHO  DE  ATE  40
LIBRAS/POLEGADAS (PSI), ALTO TORQUE. BAIXO RUIDO DE
TRABALHO,  TRATAMENTO  ELETROQUÍMICO  DA  ROSCA
PARA UMA MAIOR DURABILIDADE. 
ACOMPANHA ADAPTADOR PARA LUBRIFICAÇÃO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 1 ANO.

UN 20 1.029,12 20.582,40

09 027.00006.0022-01 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. 
COMPRESSOR  PARA  USO  EM  CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO.  TIPO  PISTÃO.  01  ESTAGIO.  SEM  ÓLEO.
COM  REGULADOR  DE  PRESSÃO.  CAPACIDADE  EFETIVA

UN 10 7.589,42 75.894,42
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COM DESLOCAMENTO DE  NO MÍNIMO 300 LITROS/MIN.
MOTOR COM POTENCIA MÍNIMA DE 01HP. RESERVATÓRIO
COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  80  LITROS.  NO  MÍNIMO
1700  DE  RPM.  MOTOR  MONOFÁSICO.  TIPO  DE
ALIMENTAÇÃO:  110  V,  FREQUÊNCIA  60  H  SISTEMA  DE
SEGURANÇA  ELÉTRICA,  QUANTO  AQUECIMENTOS  E
FLUTUAÇÕES  DA  REDE.  EQUIPADO  COM  VÁLVULAS  DE
SEGURANÇA.  DRENAGEM  SEMIAUTOMÁTICA  NO
COMPRESSOR OU NA TUBULAÇÃO DE SAÍDA. ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS  A  INSTALAÇÃO  COMO  MANGUEIRAS,
TERMINAIS  E  ETC.  SISTEMA  COM  PRESSOSTATO
GARANTINDO UMA PRESSÃO DE 80LBS A 120LBS PARA A
VAZÃO MÁXIMA.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
GARANTIA DE 01 ANO.

10 027.00450.0003-01

LOCALIZADOR  APICAL  ROTATÓRIO  C  MOTOR  P
ENDODONTIA
FUNÇÃO  RECIPROCANTE;  LOCALIZADOR  APICAL
INTEGRADO 
TELA: SISTEMA TOUCH SCREEN 
4 MODOS DE TRABALHO 1 – MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO
DO CANAL RAIZ 2 – AMOLAÇÃO DO CANAL RADICULAR 3 –
MOVIMENTO RECIPROCANTE E ROTATIVO 4 – MEDIÇÃO E
AMPLIAÇÃO DO CANAL RADICULAR EM CONJUNTO. 
E SEIS FUNÇÕES MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO POR MULTI
FREQUÊNCIA;  AMPLIAÇÃO  NORMAL;  INVERSÃO
AUTOMÁTICA  NA  ZONA  APICAL;  MOVIMENTO
ALTERNATIVO;  DESACELERAÇÃO  AUTOMÁTICA  NA  ZONA
APICAL; INÍCIO E FIM DA OPERAÇÃO: MOTOR
PARA  AUTOMATICAMENTE.  VOLTAGEM  –  BIVOLT
ITENS  INCLUSOS:  1  UNIDADE  PRINCIPAL,  1  CONTRA
ANGULO  16:1,  1  MOTOR  DE  MÃO,  1  FONTE,  1
LOCALIZADOR APICAL. 

UN 02 8.762,80 17.525,60

11(*) 027.00034.0007-01

MOCHO ODONTOLÓGICO.
MOCHO ODONTOLÓGICO COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO
ASSENTO A GAS,  ATRAVÉS DE ALAVANCA LATERAL, COM
FÁCIL  REGULAGEM  DA  INCLINAÇÃO  E  ALTURA  DO
ENCOSTO  POR  ALAVANCAS  INDEPENDENTES,  PARA
PERFEITO  AJUSTE  ANATÔMICO.  ENCOSTO  ANATÔMICO,
BASE  GIRATÓRIA  COM  5  RODÍZIOS,  RESISTENTE,
EXCELENTE  ESTABILIDADE  E  MOBILIDADE,  QUE SUPORTE
ATE 250KG E COM PROTEÇÃO DO ENCOSTO REFORÇADA.
ACOMPANHA SACA BROCAS.
CONDIÇÕES:  O  VENCEDOR  DESTE  ITEM  DEVERA
APRESENTAR  CATALOGO  E,  SE  SOLICITADO,  ENTREGAR
AMOSTRA  QUE  SERA  SUBMETIDA  A  APROVAÇÃO  PELA
EQUIPE  TÉCNICA  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE.  ESTA
AMOSTRA SERA DEVOLVIDA APOS TESTE SENDO A MESMA
APROVADA OU NÃO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
GARANTIA DE 01 ANO.

UN 40 930,40 37.216,00

12 027.00100.0008-01

NEGATOSCÓPIO ODONTOLÓGICO.                                 
PANORÂMICO  COM  ESPESSURA  MÁXIMA  DE  10  MM.
SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO  POR  LED  3.  SISTEMA  DE
ACIONAMENTO  ELETROMAGNÉTICO.  PERMITE  TRÊS
POSIÇÕES DE TRABALHO (PAREDE, MESA OU INCLINADO).
VISOR DEVE POSSUIR A SUPERFÍCIE TOTALMENTE PLANA E
RESISTENTE  A  PRESSÃO  PARA  FACILITAR  A  TRACAGEM.
SEM RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO PARA O USUÁRIO. LEVE,
PRATICO E DE FÁCIL MANUSEIO E HIGIENIZAÇÃO. POSSUI
ALTA LUMINOSIDADE SEM ÁREA DE SOMBRA. RESISTENTE
A IMPACTO E NÃO ENFERRUJA. ÁREA VISÍVEL MÍNIMA: 254
X 144 MM (C X A).  DIMENSÃO DO PRODUTO MÁXIMAS:
290 X 180X 7 MM (C X A X L). ALIMENTAÇÃO: 127/220 VAC
(BIVOLT  AUTOMÁTICO).  ILUMINÂNCIA  MÍNIMA:  DE  ATE
6000LUX. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. 
GARANTIA DE 01 ANO. 

UN 15 632,86 9.492,87
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13

DESTILADOR DE ÁGUA - 
TEMPO PARA DESTILAR 150 ML DE ÁGUA: 19 MINUTOS; 
TEMPO PARA DESTILAR 300 ML DE ÁGUA: 37 MINUTOS;
NÃO NECESSITA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; 
ÁGUA  DISPONÍVEL  A  QUALQUER  MOMENTO  NO
CONSULTÓRIO. 
DURAÇÃO DO CICLO COMPLETO: 6 A 8 HORAS. PRATICO E
ECONÔMICO. CAPACIDADE PARA DESTILAR ATE 3,8 LITROS.
A  LIMPEZA  DA  RESISTÊNCIA  PODE  SER  REALIZADA  COM
ÁGUA E VINAGRE.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GARANTIA DE 01 ANO.

UN 20 1.464,34 29.286,80

14 027.00441.0003-01

FOTOPOLIMERIZADOR.
SEM FIO, DE ALTA INTENSIDADE, LEVE, PROFUNDIDADE DE
CURA,  SEM  RUIDO  DE  VENTILAÇÃO,  SEM  FIO,
RADIÔMETRO  INCLUSO,  BATERIA  REMOVÍVEL,  MODO
RAMP:  DURANTES  OS  PRIMEIROS  5  SEGUNDOS  A
POTENCIA  DA  LUZ  EMITIDA  COM  AUMENTO
GRADUALMENTE,  SUPERFÍCIE  LISA  PARA  FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO INTERVALO DO COMPRIMENTO DE ONDA:
440 NM. 480 NM INTERVALO DO PICO DO COMPRIMENTO
DE ONDA: 460 NM. RAMP PARA INTENSIDADE TOTAL:  5
SEGUNDOS.
INTENSIDADE DA LUZ:  1200  MW/CM2 (PICO).TEMPO  DE
USO CONTINUO COM CARGA TOTAL: 2 HORAS COM BAIXO
CICLO DE RECARGAS. BATERIA: 2 X 4,2 V LÍTIO. 1200 MAH
RECARREGÁVEL. BATERIA DE FÁCIL REMOÇÃO VOLTAGEM
DE  ENTRADA:  BIVOLT  VOLTAGEM  DE  SAÍDA:  12  V  DC.
TEMPO PARA RECARGA A BATERIA:  ATE 120 MINUTOS.  
GARANTIA DE 1 ANO
REGISTRADO NA ANVISA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GARANTIDA

UN 30 1.749,25 52.477,38

15 027.00444.0003-01

SELADORA P/ PAPEL GRAU CIRÚRGICO C/ GUILHOTINA.
PARA  SELAR EMBALAGENS  EM PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO,
ESPECIFICAS  PARA  ESTERILIZAÇÃO  EM  AUTOCLAVES  A
VAPOR.
SISTEMA DE SELAGEM COM MÍNIMO DE 10 MILÍMETROS
DE ESPESSURA E COMPRIMENTO DE SOLDA DE 30 CM COM
GUILHOTINA  DE  CORTE  ACOPLADA.  SISTEMA  ELÉTRICO
BIVOLT. CARENAGEM CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ABS,
RESISTENTES  A  IMPACTOS  E  A  TEMPERATURA.
TEMPERATURA DE SOLDA  -  160°C A 200 ° C TEMPO DE
AQUECIMENTO – 4 A 7 MINUTOS; FREQUÊNCIA  - 50 / 60
HERTZ  POTENCIA-80  WATTS  DIMENSÕES
(MM)APROXIMADAS  –  80A  X  470C  X  94L;  PESO
APROXIMADO – 1 KG; 
CONDIÇÕES:  O  VENCEDOR  DESTE  ITEM  DEVERA
APRESENTAR  CATALOGO  E,  SE  SOLICITADO,  ENTREGAR
AMOSTRA  QUE  SERA  SUBMETIDA  A  APROVAÇÃO  PELA
EQUIPE  TÉCNICA  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE.  ESTA
AMOSTRA SERA DEVOLVIDA APOS TESTE SENDO A MESMA
APROVADA OU NÃO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA GARANTIA DE
01 ANO. 

UN 40 2.081,41 83.256,40

16 027.00434.0006-01

AVENTAL  DE  CHUMBO  –  TAMANHO  0,60  X  0,76  COM
PROTETOR  DE  TIREOIDE;  SÃO  PROJETADOS  PARA
PROTEGER  CONTRA  RADIAÇÕES  SECUNDARIAS  E  NÃO
CONTRA O FEIXE  PRIMÁRIO  DA RADIAÇÃO.  FABRICADOS
EM  BORRACHA  PLUMBÍFERA  COM  PROTEÇÃO
EQUIVALENTE A 0,25 MM PB. REVESTIMENTO EM TECIDO
BAGUM  LAVÁVEL,  PARA  FÁCIL  LIMPEZA  E  ASSEPSIA,
ACABAMENTO EM VIÉS E FECHAMENTO COM CINTO OU
VELCRO PARA FÁCIL REGULAGEM. COM OPÇÃO DE CORES
VARIADAS  DE  ACORDO  COM  OS  PADRÕES  OU
NECESSIDADES DO CLIENTE.
CORES:  AZUL  CLARO,  AZUL-MARINHO,  VERDE-CLARO  E
CINZA. 
REGISTRO DA ANVISA.
GARANTIA DE 1 ANO.

UN 10 730,74 7.307,44
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17 027.00343.0001-01

PECAS RETAS
PARA SER USADA COM MICROMOTOR DE ENCAIXE 
BORDEN (2 FUROS);
SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR CONDUÇÃO INTERNA;  
SISTEMA DE ENCAIXE DE PECA RETA UNIVERSAL INTRA;
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATE 135C;
ACOPLAMENTO BORDEN;
MÍNIMO  DE  5.000  RPM.  MÁXIMO  DE  20.000  RPM.
SISTEMA DE FIXACAO DE BROCAS DE GIRO DE ANEL.
REFRIGERAÇÃO EXTERNA. 
TRANSMISSÃO 1:1. 
GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 10 841,44 8.414,40

18 027.00204.0011-01

BOMBA DE VÁCUO.
PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DE BIO SEGURANÇA NA
PRATICA  ODONTOLÓGICA  PARA  MINIMIZAR  OU  MESMO
SUPRIMIR A UTILIZAÇÃO DA CUSPIDEIRA; TRAZENDO MAIS
CONFORTO  AOS  PACIENTES  E  PROPORCIONANDO  AO
CIRURGIÃO  DENTISTA  UM  CAMPO  DE  TRABALHO  COM
MELHOR  VISIBILIDADE  PROJETADA  PARA  SUPRIR  ATE  4
CONSULTÓRIOS  EM PLENO ATENDIMENTO COM MOTOR
DE 1 HP QUE MANTÊM RENDIMENTO CONSTANTE.
MOTOR  PROTETOR  TÉRMICO  E  FILTRO  SEPARADOR  DE
DETRITOS  LOCALIZADO  NA  ENTRADA  DE  ÁGUA  NA
ENTRADA  DE  SUCÇÃO.  PODENDO  SER  INSTALADA  A  NO
MÍNIMO  12  M  DO  CONSULTÓRIO.  SISTEMA  DE
RECIRCULAÇÃO DE ÁGUA E REGULADOR DE VAZÃO.
FILTRO  DE  DETRITOS  DE  FÁCIL  ACESSO  E  REMOÇÃO,
FACILITANDO A LIMPEZA. ALIMENTAÇÃO. FREQUÊNCIA 127
V~ 60HZ; 
MOTOR: 1 HP
RPM: 3490
POTENCIA NOMINAL 1760 VA;
CORRENTE NOMINAL: 8 A – 220 V~/ 14 A – V~ TENSÃO DO
COMANDO: 24 V~ 
VÁCUO MÁXIMO: 550 MM/HG 
CONSUMO DE ÁGUA MÁXIMO: 0,400 L/MIN
PESO LIQUIDO: 26,8 KG
VAZÃO MÁXIMA: 400 L/MIN
MEDIDAS MÁXIMAS:
ALTURA: 53,00 CM
LARGURA: 45,00 CM 
COMPRIMENTO: 50,00 CM
*GARANTIA  DE  12  MESES  CONSUBSTANCIADA  COM  A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO DURANTE
O PERÍODO DE GARANTIA SEM ÔNUS A MUNICIPALIDADE.

UN 25 5.425,43 135.635,70

(*) Cota reservada para ME e EPP para os itens de nº 06, 07, 08 e 11.
Valor total estimado: R$ 1.334.425,19
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
(Em atendimento a ResoluçaE o nº 07/14, editada pelo TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de SaE o Paulo, aditamento as InstruçoE es 01/08 e

02/08)

Contratante: Prefeitura Municipal de TaboaEo Da Serra

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

Detentora: 

Cnpj Nº: 

Contrato Nº E-076/2021

Data de Ãssinatura: __/__/____

Data de VigeFncia: __/__/____

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”.

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado e>  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsa> vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes aK  correspondente licitaçaEo, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem aK  disposiçaEo do Tribunal de Contas do Estado de SaEo
Paulo e seraEo remetidos quando requisitados.

TaboaEo da Serra, ___ de ____________ de 2022.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JU% NIOR
SECRETÃ% RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O

Email: xxxxxxxxxxxxx@ts.sp.gov.br
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Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO – Nº E-076/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ Ã “ÃQUISIÇÃ� O DE EQUIPÃMENTOS ODONTOLO% GICOS”.
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/e-mail: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, no> s, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuçaEo
contratual, estaraEo sujeitos a ana> lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SaEo Paulo,
cujo traFmite processual ocorrera>  pelo sistema eletroF nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  co> pias  das  manifestaçoE es  de
interesse, Despachos e DecisoE es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroF nico,
em consonaFncia com o estabelecido na ResoluçaEo nº 01/2011 do TCESP;
c) ale>m de disponí>veis no processo eletroF nico, todos os Despachos e DecisoE es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraEo publicados no Dia> rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SaEo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaEo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Co> digo de Processo Civil;
d)     as  informaçoE es  pessoais  dos  responsa>veis  pela  contratante estaEo  cadastradas  no  mo> dulo
eletroF nico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”, nos  termos  previstos  no  Ãrtigo  2º  das
InstruçoE es nº01/2020, conforme “DeclaraçaEo(oE es) de ÃtualizaçaEo Cadastral” anexa (s);
e) e>  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate>  seu julgamento final e consequente publicaçaEo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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 Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando ja>  constituí>do, informando, inclusive, o endereço eletroF nico.
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